I – Portarias de 16/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 5314/2010 – Marcia Monassi Mougenot Bonfim, 51º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar nos dias 14 e 15 de julho de 2010, respectivamente, de reunião no Laboratório de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro do Ministério da Justiça e da 2ª Reunião do Gabinete de Gestão Integrada de Prevenção e Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro – (GGI-LD), da ENCCLA, na cidade de Brasília/DF.
(Pt. nº 89.384/2010)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 21/07/2010)
 
 
I – Portarias de 03/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 5869/2010 – José Luiz Bednarski, 2º Promotor de Justiça de Jacareí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 04/08/2010)
 
 
I – Portarias de 04/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 5918/2010 – Carmen Lúcia Pantaleão de Mello Cornacchioni, 20º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5919/2010 – Fabio Rodrigues Goulart, 8º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5920/2010 – Newton José de Oliveira Dantas, 9º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5921/2010 – Eloísa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações participar como coordenadora geral da palestra sobre “O Ministério Público e a Educação”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 30 de julho de 2010, na cidade de Araçatuba-SP.
(PT. nº 96.598/2010)
nº 5922/2010 – Fabio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça de I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar da “Reunião de Trabalho do Grupo Gestor do Ministério Público para Assuntos Parlamentares-CNPG”, no dia 03 de agosto de 2010, na cidade de Brasília – DF.
(Pt. nº 95.735/2010)
Autorizando:
nº 5923/2010 – Arthur Pinto de Lemos Junior, 31º Promotor de Justiça Criminal, a se ausentar de sua funções, no dia 06 de agosto de 2010, para participar do “Programa de Capacitação e Treinamento no Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – PNLD”, promovido pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça, na cidade de Vitória-ES, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº 99.731/2010).
 

B - Assessoria
Tornando sem efeito:
Nº: 5924/2010 – a portaria Nº: 5476/2010, que designou Ana Carolina Martins, 1º Promotor de Justiça Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (Jales), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Várzea Paulista, no dia 19 de agosto de 2010, nos autos de nº 001/10.
Nº: 5925/2010 – a portaria Nº: 5592/2010, que designou Gustavo dos Reis Gazzola, 2º Promotor de Justiça de Sorocaba, para acumular, Helena Cecilia Diniz Teixeira Calado Tonelli, 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, Jose Julio Lozano Junior, 13º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 1 a 31 de agosto de 2010.
Cessando os efeitos:
nº 5926/2010 – a partir de 1º de maio de 2008, da portaria nº 6631/2006 que designou Maurício Uemura Shintati, 61º Promotor de Justiça da Capital, para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Juizado Especial Criminal da Família, a partir de 02 de outubro de 2006.
Designando:
nº 5927/2010 - Maurício Uemura Shintati, 61º Promotor de Justiça da Capital, para auxiliar no exercício das funções dos Promotores de Justiça que oficiam perante o Juizado Especial Criminal da Capital, a partir de 01 de maio de 2008.
nº 5928/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 2.260/05, em trâmite pela 4ª Vara Criminal de Sorocaba, a partir de 02 de agosto de 2010 (Pt. nº 99.598/10).
nº 5929/2010 – 1º Promotor de Justiça de Mococa, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no PT. nº 22.893/10, oficiar nos autos da Representação nº 21/2009, em trâmite pela Promotoria de Justiça da Comarca de Mococa.
nº 5930/2010 – Wanderson Márcio Ribeiro, 1º Promotor de Justiça de Monte Alto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Barretos, no dia 05 de agosto de 2010, nos autos do processo nº 04/2010.
Nº 5931/2010 - Fernanda Elias de Carvalho, 6º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Várzea Paulista, no dia 19 de agosto de 2010, nos autos de nº 001/10.
Nº: 5932/2010 – Paulo Sérgio de Castilho, 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar junto ao Juizado Especial Itinerante instalado no Estádio Cícero Pompeu de Toledo – Morumbi, no dia 5 de agosto de 2010. (Pt. nº 98.502/10).
nº 5933/2010 - Carlos Henrique Prestes Camargo, 7º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça Criminal, de 9 a 13 de agosto de 2010.
nº 5934/2010 - Gustavo dos Reis Gazzola, 2º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Votorantim, de 17 a 31 de agosto de 2010.(Pt. nº99.597/10)
nº 5935/2010 - Helio Dimas de Almeida Junior, 1º Promotor de Justiça de Itapeva, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Itapeva, de 2 a 26 de agosto de 2010.
nº 5936/2010 - Jose Julio Lozano Junior, 13º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Votorantim, de 1 a 16 de agosto de 2010.(Pt. nº99.597/10)
nº 5937/2010 - Ricardo Florio, 19º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de Santo André, de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5938/2010 - Ricardo Rodrigues Salvato, 3º Promotor de Justiça de Presidente Venceslau, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, de 1 a 22 de agosto de 2010.
 
nº 4441/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de julho de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Exclua-se
Nelson Luiz Camello De Freitas                                                              
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 22/06/2010)
Nº: 4895/2010 - Carlos Eduardo Perez Fernandez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 56ª Circunscrição Judiciária (Itanhaém), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Itanhaém, de 1 a 5 e de 9 a 30 de julho, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itanhaém, de 12 a 14 de julho, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itanhaém, de 15 a 31 de julho e assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Praia Grande, de 6 a 8 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 20/07/2010) 
nº 5339/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de agosto de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Marcos de Matos
Excluam-se:
Luciana Andrade Maia
Ricardo Barbosa Alves
Rosinei Horstmann Saikali
Ulisses Drewanz Grabner
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 20/07/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Ricardo Barbosa Alves (17 a 31)
Rosinei Horstmann Saikali (02 a 16)
Ulisses Drewanz Grabner (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5342/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Rosinei Horstmann Saikali (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5427/2010 – 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 1535-0/08 (ordem nº 123/08), em trâmite pela 1ª Vara Distrital de Brás Cubas (Pt. nº 94.334/10).
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 24/07/2010)
nº 5428/2010 – 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 11-0/10 (ordem nº 05/10), em trâmite pela 1ª Vara Distrital de Brás Cubas (Pt. nº 94.334/10).
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 24/07/2010)
nº 5454/2010 - Beatriz Lopes de Oliveira, 1º Promotor de Justiça de Embu, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Embu, de 26 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/07/2010)
nº 5543/2010 - Ana Paula Outeiro Nidalchichi, 2º Promotor de Justiça de Taquaritinga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Monte Alto, de 1 a 04 e 06 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 1º/8/2010)
Nº: 5688/2010 - Carlos Eduardo Perez Fernandez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 56ª Circunscrição Judiciária (Itanhaém), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itanhaém, de 1 a 13 de agosto, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itanhaém, de 14 a 16 de agosto, assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Cubatão, de 17 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010).
II - ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO Nº  654/2010-PGJ, DE 03 DE AGOSTO 2010
(Protocolado nº 99.227/2010)
     
         Disciplina o procedimento para instituição de Projetos Especiais.
      
              
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 19, inciso XII, alínea c, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, considerando que os Projetos Especiais são instrumentos para execução do Plano Geral de Atuação;
     
         CONSIDERANDO que é da competência do Procurador-Geral de Justiça disciplinar o procedimento para instituição de Projetos Especiais (art. 99, da Lei Complementar estadual nº 734, de 1993);
     
         CONSIDERANDO que os Projetos Especiais podem ser instituídos em vista de modificações legislativas ou de circunstâncias emergenciais (art. 102, da Lei Complementar estadual nº 734, de 1993);
     
         CONSIDERANDO que os Projetos Especiais podem se constituir em instrumento de aperfeiçoamento da atuação institucional, contribuindo para o cumprimento de metas e concretização do Plano Geral de Atuação;
     
         CONSIDERANDO, ainda, a possibilidade de os Projetos Especiais contemplarem formas de atuação extraordinária, reduzindo-se acervos de processos judiciais ou procedimentos investigatórios e fomentando a atuação diferenciada;
     
         RESOLVE EDITAR O SEGUINTE ATO NORMATIVO:
     
         Art. 1º. Os Projetos Especiais, instrumentos de execução do Plano Geral de Atuação, serão instituídos por ato específico do Procurador-Geral de Justiça sempre que identificada modificação legislativa ou circunstância emergencial que possa comprometer a regular atuação de órgãos de execução no cumprimento das funções institucionais do Ministério Público.
     
         Art. 2º. O Projeto Especial poderá ser instituído de ofício pelo Procurador-Geral de Justiça ou em atendimento a requerimento de Órgãos da Administração Superior ou de órgãos de execução.
     
         Parágrafo único. A solicitação para a instituição deverá indicar de forma precisa o comprometimento da regular atuação do órgão de execução em decorrência de modificação legislativa ou de circunstância emergencial, descrevendo as iniciativas que sejam próprias e as medidas que possam ser contempladas no Projeto Especial.
     
         Art. 3º. Instituído o Projeto Especial, o Procurador-Geral de Justiça designará equipe de membros do Ministério Público para atuação, em auxílio e com a concordância do órgão de execução para atendimento da situação gerada com a modificação legislativa ou com a circunstância emergencial.
     
         § 1º. A equipe será integrada por Procuradores e Promotores de Justiça e coordenada por membro designado pelo Procurador-Geral de Justiça.
     
         § 2º. O Projeto Especial poderá abranger mais de um órgão de execução e poderá ser executado por mais de uma equipe de membros do Ministério Público.
     
         § 3º. A duração do Projeto Especial será fixada no Ato de instituição.
     
         Art. 4º. O Projeto Especial será extinto quando cessada a razão de sua instituição ou ao término do prazo de duração, se não prorrogado, cabendo ao coordenador da equipe de membro apresentar relatório das atividades ao Procurador-Geral de Justiça. 
     
         Art. 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
     
         São Paulo, 3 de agosto de 2010.
        
        Fernando Grella Vieira
        Procurador-Geral de Justiça
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO Nº 655/2010-PGJ, DE 4 DE AGOSTO DE 2010
(Protocolado nº 100.294/2010)
         Disciplina a concessão da ajudo de custo de que trata o art. 181, XV-A, da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993.
      O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, alínea "a", da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, e
      CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o procedimento adequado à concessão da ajuda de custo de que trata o art. 181, XV-A, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, incluído pela Lei Complementar estadual nº 1.083, de 17 de dezembro de 2008;
      CONSIDERANDO que a ajuda de custo está vinculada ao exercício das atividades próprias do membro do Ministério Público, servindo de fomento ao aperfeiçoamento e aprimoramento funcional;
      RESOLVE EXPEDIR O SEGUINTE ATO NORMATIVO:
      Art. 1º. A ajuda de custo, de natureza indenizatória, prevista no art. 181, inciso XV-A, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, destina-se ao reembolso integral ou parcial do valor despendido para a aquisição de livros de conteúdo jurídico, nacionais ou estrangeiros, bem como para a aquisição de aplicativos de informática e outros insumos, desde que afetados ao exercício das funções pelos membros do Ministério Público.
      Art. 2º. Ato específico do Procurador-Geral de Justiça fixará o limite anual da ajuda de custo para fins de reembolso.
      Art. 3º. A ajuda de custo poderá ser concedida para:
      I – o reembolso integral ou parcial do valor despendido na aquisição de livros jurídicos, inclusive os relativos à legislação e de natureza jurisprudencial, de todas as áreas do Direito;
      II – o reembolso integral ou parcial do valor despendido na aquisição de programas de informática "softwares" ou outros aplicativos, desde que relacionados ao exercício das funções próprias do cargo de membro do Ministério Público.
      Parágrafo único. Não será devida a ajuda de custo quando se tratar de aquisição, no mesmo exercício, de mais de um exemplar da mesma obra de conteúdo jurídico ou licença de uso de aplicativo de informática ou por aquisição realizada em exercício diverso.
      Art. 4º. A concessão da ajuda de custo dependerá de:
      I – requerimento do interessado, com indicação do número da conta bancária funcional;
      II – relação das obras ou aplicativos adquiridos;
      III – nota fiscal original, da qual deverá constar o nome do membro do Ministério Público e seu CPF, a discriminação nominal e o valor individualizado da obra e/ou aplicativo adquirido;
      IV – declaração da não aquisição da obra ou aplicativo no mesmo exercício;
      V – justificativa ou descrição da relevância da aquisição para o exercício das funções próprias do cargo em que se acha o interessado.
      Art. 5º. O requerimento poderá ser apresentado nos meses de março, junho, setembro e novembro de cada exercício, dirigido à Procuradoria-Geral de Justiça.
       § 1º. O requerimento será processado no Centro de Finanças e Contabilidade, que informará a adequação do pedido e o limite para o reembolso.
       § 2º. Caberá à Diretoria-Geral o deferimento integral ou parcial do pedido, programando-se o crédito em até 60 (sessenta) dias.
 
      Art. 6º. Não fará jus à ajuda de custo os membros que não estejam em efetivo exercício por ocasião da aquisição ou por ocasião do requerimento.
 
      Art. 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
      São Paulo, 4 de agosto de 2010.
     
      Fernando Grella Vieira
      Procurador-Geral de Justiça
     
     
     
     
     
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO N. 656/2010-PGJ, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
(Pt. nº 69.538/08)
         Institui os Núcleos de Atuação Regionalizada do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO) no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo e dá outras providências.
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do parágrafo único do artigo 1º do Ato Normativo n. 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto de 2008, considerando que consulta o interesse público a atribuição de maior grau de eficiência na repressão ao crime organizado pelo Ministério Público;
         CONSIDERANDO que essa diretriz demanda ao Ministério Público a adequação de seus órgãos, com atuação regionalizada, respeitando as peculiaridades locais;
         CONSIDERANDO a sobrecarga dos atuais núcleos de atuação regionalizada motivada pela abrangência territorial e pela intensa demanda;
         CONSIDERANDO a necessidade de simetria dos núcleos de atuação regionalizada com a divisão regional estabelecida pela Administração Superior para adequação entre as políticas de atuação e as previsões e disponibilidades de recursos humanos e materiais,
 
         RESOLVE EDITAR O SEGUINTE ATO:
         Art. 1º. Ficam criados os Núcleos de Atuação Regionalizada do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), a seguir identificados:
        
         I – Núcleo Araçatuba;
         II – Núcleo Bauru;
         III – Núcleo Campinas;
         IV – Núcleo Franca;
         V – Núcleo Piracicaba;
         VI – Núcleo Presidente Prudente;
         VII – Núcleo Ribeirão Preto;
         VIII – Núcleo Santos;
         IX – Núcleo São José do Rio Preto;
         X – Núcleo São Paulo:
         a) Subnúcleo Capital;
         b) Subnúcleo Grande São Paulo I;
         c) Subnúcleo Grande São Paulo II;
         XI – Núcleo Sorocaba;
         XII – Núcleo Vale do Paraíba.
         Art. 2º. A atuação dos núcleos abrangerá as Promotorias de Justiça Criminais indicadas nos Anexos deste Ato Normativo, inclusive com a subdivisão do Núcleo São Paulo.
        
         Art. 3º. A cada Núcleo de Atuação Regionalizada, inclusive a subdivisão prevista no inciso X do artigo 1º deste Ato, corresponderá uma Secretaria Regional a ser ocupada por Promotor de Justiça designado pela Procuradoria-Geral de Justiça, dentre os integrantes do respectivo núcleo, competindo-lhe, dentre outras, as atribuições previstas no art. 11 do Ato Normativo nº 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto de 2008.
         Art. 4º. A Procuradoria-Geral de Justiça providenciará a designação dos integrantes do Núcleo de Atuação Regionalizada, observando-se o disposto no art. 9º e seguintes do Ato Normativo nº 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto de 2008.
         § 1º. Os Secretários Executivos das Promotorias de Justiça abrangidas pela atuação do Núcleo de Atuação Regionalizada procederão à convocação de reunião extraordinária para as respectivas indicações dos Promotores de Justiça interessados em atuar no Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), conforme Aviso da Procuradoria-Geral de Justiça a ser solicitado na forma do Ato Normativo nº 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto de 2008.
         § 2º. Os Subnúcleos previstos no inciso X do artigo 1º deste Ato serão integrados pelos Promotores de Justiça portadores de atribuição criminal da área abrangida pelo Núcleo São Paulo.
         Art. 5°. Ficam mantidas as atuais designações dos Núcleos de Atuação Regionalizada.
         Parágrafo único. Os integrantes dos extintos Núcleos de Atuação Regionalizada ABC e Guarulhos, na data de publicação deste Ato, ficam incorporados ao Subnúcleo Grande São Paulo  I.
         Art. 6º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Ato Normativo n. 550-PGJ, de 27 de agosto de 2008 e as demais disposições em contrário.
 
         São Paulo, 04 de agosto de 2010.
         Fernando Grella Vieira
         Procurador-Geral de Justiça
 
         Anexo I - Núcleo Araçatuba: Andradina, Araçatuba, Bilac, Birigui, Buritama, Cafelândia, Getulina, Guararapes, Ilha Solteira, Lins, Mirandópolis, Penápolis, Pereira Barreto, Promissão e Valparaíso.
         Anexo II - Núcleo Bauru: Agudos, Avaré, Bariri, Barra Bonita, Bauru, Borborema, Botucatu, Cerqueira César, Chavantes, Dois Córregos, Duartina, Fartura, Gália, Garça, Ibitinga, Ipauçu, Itaí, Itápolis, Itatinga, Jaú, Lençóis Paulistas, Macatuba, Marília, Ourinhos, Palmital, Paranapanema, Pederneiras, Piraju, Pirajuí, Piratininga, Pompéia, Santa Cruz do Rio Pardo, São Manuel e Taquarituba.
         Anexo III - Núcleo Campinas: Aguaí, Águas de Lindóia, Amparo, Artur Nogueira, Atibaia, Bragança Paulista, Campinas, Conchal, Cosmópolis, Espírito Santo do Pinhal, Hortolândia, Indaiatuba, Itapira, Itatiba, Jaguariúna, Jarinu, Jundiaí, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, São João da Boa Vista, Serra Negra, Socorro, Sumaré, Valinhos, Vargem Grande do Sul, Várzea Paulista, Vila Minosa e Vinhedo.
         Anexo IV - Núcleo Franca: Altinópolis, Batatais, Franca, Guaíra, Guará, Igarapava, Ipuã, Ituverava, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho e São Joaquim da Barra.
         Anexo V - Núcleo Piracicaba: Americana, Araras, Brotas, Capivari, Cerquilho, Conchas, Cordeirópolis, Itirapina, Laranjal Paulista, Leme, Limeira, Piracicaba, Porangaba, Rio Claro, Rio das Pedras, Santa Bárbara D’Oeste e São Pedro.
         Anexo VI - Núcleo Presidente Prudente: Adamantina, Assis, Bastos, Cândido Mota, Dracena, Flórida Paulista, Iepê, Junqueirópolis, Lucélia, Maracaí, Martinópolis, Mirante do Paranapanema, Osvaldo Cruz, Pacaembu, Panorama, Paraguaçu Paulista, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Quatá, Rancharia, Regente Feijó, Rosana, Santo Anastácio, Teodoro Sampaio, Tupã e Tupi Paulista.
         Anexo VII - Núcleo Ribeirão Preto: Américo Brasiliense, Araraquara, Bebedouro, Brodowski, Caconde, Cajurú, Casa Branca, Cravinhos, Descalvado, Guariba, Ibaté, Jaboticabal, Jardinópolis, Matão, Mococa, Monte Alto, Pirangi, Pirassununga, Pitangueiras, Pontal, Porto Ferreira, Ribeirão Bonito, Ribeirão Preto, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Rita do Passa Quatro, Santa Rosa do Viterbo, São Carlos, São José do Rio Pardo, São Sebastião da Grama, São Simão, Serrana, Sertãozinho, Tambaú, Taquaritinga e Viradouro.
         Anexo VIII - Núcleo Santos: Bertioga, Cananéia, Cubatão, Eldorado, Guarujá, Iguape, Itanhaém, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Mongaguá, Pariquera Açu, Peruíbe, Praia Grande, Registro, Santos e São Vicente.
         Anexo IX - Núcleo São José do Rio Preto: Auriflama, Barretos, Cardoso, Catanduva, Colina, Estrela D’Oeste, Fernandópolis, General Salgado, Itajobi, Jales, José Bonifácio, Macaubal, Mirassol, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Neves Paulista, Nhandeara, Nova Granada, Novo Horizonte, Olímpia, Ouroeste, Palestina, Palmeira D’Oeste, Paulo de Faria, Potirendaba, Santa Adélia, Santa Fé do Sul, São José do Rio Preto, Tabapuã, Tanabi, Urânia, Urupês e Votuporanga.
         Anexo X - Núcleo São Paulo:
         a) Subnúcleo Capital: São Paulo
         b) Subnúcleo Grande São Paulo I: Arujá, Brás Cubas, Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Nazaré Paulista, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santa Isabel, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Suzano.
         c) Subnúcleo Grande São Paulo II: Barueri, Caieiras, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Carapicuíba, Cotia, Embu, Embu Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, Osasco, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.
         Anexo XI - Núcleo Sorocaba: Angatuba, Apiaí, Boituva, Buri, Cabreúva, Capão Bonito, Ibiúna, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, Itaporanga, Itararé, Itu, Mairinque, Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sorocaba, Tatuí, Tietê e Votorantim.
         Anexo XII - Núcleo Vale do Paraíba: Aparecida, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Caraguatatuba, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Ilhabela, Jacareí, Lorena, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Queluz, Roseira, Salesópolis, Santa Branca, São Bento do Sapucaí, São José dos Campos, São Luiz do Paraitinga, São Sebastião, Taubaté, Tremembé e Ubatuba.
        
 
 
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 04/08/2010
 
        O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, CESSA a pedido e a partir de 04 de agosto de 2010 o Ato publicado no Diário Oficial do Estado de 18 de agosto de 2010 e republicado no dia 19 de agosto de 2010, que autorizou o afastamento do Procurador de Justiça, doutor SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES, da parte Permanente do Quadro do Ministério Público, para exercer o cargo de Secretário-Adjunto da Secretaria Municipal de Serviços de São Paulo, no período de 18 de junho a 31 de dezembro de 2010, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, observadas as restrições previstas na Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993.
(Protocolo nº. 100.372/2010 - MPESP).
Ato nº 041/2010 – P.G.J., de 04 de agosto de 2010
Autoriza o recebimento, em doação, do bem que especifica.
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de sua competência prevista no item 2 da alínea “b” do inciso IX do artigo 19, da Lei Complementar n.º 734, de 26 de novembro de 1993,
Resolve:
Artigo 1º - Fica o Ministério Público do Estado de São Paulo autorizado a receber, em doação, sem encargos, do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, 01 (um) Hard Disk externo USB (8471.70190), marca SEAGATE, modelo EXPANSION, número de série 2GHKG3RE, avaliado em R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
Artigo 2º- A Diretoria-Geral adotará as providências de caráter contábil e administrativo necessárias à incorporação patrimonial, devendo o bem ser agregado à Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
 

III – Avisos
Aviso de 27/05/2010
nº 377/2010 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, avisa os Excelentíssimos Membros do Ministério Público sobre a necessidade de regularização da entrega das declarações de bens de exercícios anteriores, em cumprimento ao disposto no art. 13 da Lei nº 8.429/92 e no Ato (N) nº 53, de 15.02.95.
Avisa, ainda, que se encontra na Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional a relação dos membros do Ministério Público que registram pendências (telefone: 011-3119-9674, e-mail: serv-gabinetepgj@mp.sp.gov.br, com Roberta ou Rosangela).
 

Aviso de 03/08/2010
nº 512/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de SETEMBRO, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 10 de agosto de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO ACARRETARÁ O INDEFERIMENTO DO GOZO, que ficará para outra oportunidade.
15 dias:
Alexandre Sprangin (16 a 30)                                                               
Aline Ferreira Julieti Cury (01 a 15)                                                        
Ana Lucia Cardoso Da Silva De Arrochela Lobo    (16 a 30)                                          
Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues (01 a 15)                                               
Angelo Santos De Carvalhaes (01 a 15)                                                           
Anna Paula Souza De Moraes (01 a 15)                                                            
Carlos Cabral Cabrera (01 a 15)                                                            
Cesar Dario Mariano Da Silva        (01 a 15)                                                    
Christiano Jose Poltronieri De Campos (01 a 15)                                       
Claudia Maria Lico Habib (01 a 15)                                                         
Daniela Angeli Ribeiro Vallada        (16 a 30)                                                              
Eduardo Antonio Taves Romero (01 a 15)                                                         
Eduardo Francisco Dos Santos Junior       (01 a 15)                                                    
Eliana Figueira De Mello (01 a 15)                                                          
Fernanda Queiroz Karan Franco (01 a 15)                                                        
Jamil Luiz Simon (16 a 30)                                                          
Jordana Calixto Porto (01 a 15)                                                             
Jose Marcio Rossetto Leite (01 a 15)                                                               
Julio Cesar Rocha Palhares (01 a 15)                                                               
Karina Bagnatori (01 a 15)                                                          
Katia Peixoto Villani Pinheiro Rodrigues     (16 a 30)                                                   
Luciana Bergamo Tchorbadjian      (16 a 30)                                                   
Luiz Ambra Neto (01 a 15)                                                          
Marco Antonio De Souza (16 a 30)                                                         
Marcos Lucio Barreto (01 a 15)                                                             
Maria Cristiana Lenotti Neira (01 a 15)                                                             
Maria Silvia Garcia De Alcaraz Reale Ferrari (01 a 15)                                                  
Natalia Amaral Azevedo (16 a 30)                                                         
Otavio Luiz Martins Leite (01 a 15)                                                         
Paulo Cesar Souza Assef (01 a 15)                                                        
Paulo D'amico Junior (01 a 15)                                                              
Rafael Abujamra (16 a 30)                                                         
Rogerio Rocco Magalhaes (01 a 15)                                                                 
Tatsuo Tsukamoto (01 a 15)                                                                 
Tomas Busnardo Ramadan (01 a 15)
30 dias:
Ana Brasil Rocha                                                             
Ana Carolina Fuliaro Bittencourt                                                             
Ana Helena De Almeida Prado Poltronieri De Campos                                                   
Andre Ceccon                                                        
Andre Luis Felicio                                                             
Andre Luiz Brandao                                                          
Antonio Marcos Musitano De Almeida Prado                                                                
Ary Cesar Hernandez                                                                 
Caio Adriano Lepore Santos                                                        
Carlos Eduardo Ayres De Farias                                                            
Carlos Gilberto Menezello Romani                                                          
Carolina Guerra Zanin Lopes                                                                 
Celso Bellinetti Junior                                                        
Claudia Ferreira Mac Dowell                                                        
Cleber Rogerio Masson                                                               
Daniel Santerini Caiado                                                               
Daniella Di Gregorio Lander Kenworthy                                                            
Daury De Paula Junior                                                                
Denny Angelo Da Silva De Caroli                                                           
Djalma Marinho Cunha Filho                                                        
Eliseu Jose Berardo Gonçalves                                                              
Eloisa Balizardo Whitaker Cohn De Assumpção                                                            
Fausto Luciano Panicacci                                                             
Fernando Alvarez Belaz                                                              
Gustavo Medici                                                                
Jaime Meira Do Nascimento Junior                                                         
Joao Marcos Costa De Paiva                                                                 
Jose Dos Santos Leoncio                                                            
Jose Lourenço Alves                                                         
Jose Luiz Bednarski                                                          
Julio Antonio Sobottka Fernandes                                                          
Laila Said Abdel Qader Shukair                                                              
Leonardo Rezek Pereira                                                             
Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite                                                            
Luciana Amorim De Camargo                                                                
Luciana Andre Jordao                                                                 
Lucila Akemi Nakagawa                                                              
Luis Henrique Rodrigues De Almeida                                                                
Luis Marcelo Bassi                                                            
Luis Paulo Sirvinskas                                                        
Luiz Sales Do Nascimento                                                           
Mara Silvia Coutinho Ribeiro                                                        
Marcio Francisco Escudeiro Leite                                                            
Marcio Jose Lauria Filho                                                              
Maria Christina Marton Correa Seifarth De Freitas                                    
Mariane Monteiro Schmid                                                            
Mariluce Pardi Garbelotto Belli                                                               
Mauricio Bressane De Paula Barbosa                                                               
Mauro Vaz De Lima                                                          
Nilton Belli Filho                                                               
Onilande Santino Basso                                                              
Osias Daudt                                                          
Patricia Linn Bianchi                                                          
Patricia Procopio Braga Yamaoka                                                           
Patricia Soares De Souza                                                            
Paula Bond Peixoto                                                          
Paulo Henrique De Oliveira Arantes                                                        
Pedro Eduardo De Camargo Elias                                                           
Renata Cristina De Oliveira                                                          
Roberto Bacal                                                        
Roberto Carramenha                                                        
Rogerio Jose Filocomo Junior                                                                
Roseny Zanetta Barbosa                                                            
Silvia Tomaz Lourenço Moreno De Oliveira                                                        
Susana Henriques Da Costa                                                        
Telma Cristina Abrahao Veiga                                                               
Wilson Rogerio De Souza.
 

Avisos de 04/08/2010
nº 514/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que foi publicado o Decreto nº 7.243 de 26 de julho de 2010, que regulamenta o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e o Regime Especial de Aquisição de Computadores para uso Educacional - RECOMPE.  O referido decreto está disponibilizado no portal do CAO Cível > Educação > Legislação Federal.
 

nº 515/2010 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, convida os Promotores de Justiça Criminais que atuam perante o Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar e os Foros Regionais da Capital para reunião de trabalho que será realizada no dia 18 de agosto de 2010, às 09h30min, no auditório Luis Felippe França Ramos, no prédio da Rua Riachuelo, nº 115, 9º andar, Capital. 
 

nº 516/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, convida os membros da Instituição interessados a comparecer à reunião ordinária do mencionado Setor, no dia 05 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 906, para fins de solicitações ou discussões a respeito de temas ou processos em andamento.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 4-8-2010
Deferindo, o pedido de João Honório de Souza Franco, RG. 3.694.899, Procurador de Justiça aposentado, no que se refere ao desconto da contribuição previdenciária sobre os proventos, nos termos do art. 40, § 21, da Constituição Federal, com redação dada pela E.C. 47/2005, c.c. o art. 4º do Decreto 52859/2008, no período de 26/4/2010 a 25/4/2015;
Deferindo, o pedido de Walter Botelho D´Elboux Guimarães, RG. 2.050.507-3, Promotor de Justiça aposentado, no que se refere ao desconto da contribuição previdenciária sobre os proventos, nos termos do art. 40, § 21, da Constituição Federal, com redação dada pela E.C. 47/2005, c.c. o art. 4º do Decreto 52859/2008, no período de 30/4/2010 a 29/4/2015;
Designando, Paulo José de Palma, RG. 9.564.473, 12º Promotor de Justiça de Taubaté, para presidir a Comissão Processante Permanente da Área Regional de Taubaté, nos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 001/2010, em virtude do impedimento do titular designado;
Nomeando, nos termos do art. 20, I, da L.C. 180/78, para exercerem em comissão e em Jornada Completa de Trabalho, os cargos de Assistente Técnico de Promotoria I, Ref. CC-02, da Tab. II, criados pela L.C. 1.118/2010, do QPMP-SP:
Dalva Megumi Hashimoto, RG. 25.291.670-0; Leila Ribeiro de Araújo, RG. 17.214.198-9 e Rubens Dias Humphreys, RG. 7.826.874-6.
 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do
(período de 27 de julho de 2010 a  2 de agosto de 2010)
CAO SIS MP DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária
e Final
Área do Direito: CONSUMIDOR
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0167.0000026/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04154/10
Município: SAO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: PLANOS DE SAÚDE
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS METALÚRGICOS APOSENTADOS - REPRESENTADO
MEDIAL SAÚDE S/A - REPRESENTADO
SEÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 41.0306.0000058/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13173/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: COMBUSTÍVEL (EIS)
Parte: AUTO POSTO QUATRO RODAS DE ITU LTDA. - RÉU
MARY HELEN MULLER IVASE - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
UBALDO MATA SANTOS - RÉU
     
Nº MP: 41.0161.0001013/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13265/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMÓVEL (EIS)
Parte: GAFISA S.A. - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - PJ CONSUMIDOR - AUTOR
    
Nº MP: 41.0161.0001014/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13374/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: SUN CREDIT ALIMENTOS LTDA - RÉU
VINICIUS PEDROSO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0161.0001015/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13376/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - RÉU
VINICIUS PEDROSO - AUTOR
    
Nº MP: 41.0161.0001016/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13377/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - RÉU
JOSE ANTONIO FERNANDES - AUTOR
     
Nº MP: 41.0161.0001017/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13379/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: SERMED SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES S/C LTDA - RÉU
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0161.0000892/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11493/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: RICARDO DA SILVA SANTOS - REPRESENTANTE
UNIDAS SEMINOVOS - REPRESENTADO
    
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0161.0000720/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09363/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: TELEFONIA
Parte: UOL - UNIVERSO ONLINE LTDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0161.0000884/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11475/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: FRANTHIESCA SOLANE SCHUTZ - REPRESENTANTE
GENUINA LINDOYA - REPRESENTADO
MINISTERIO PUBLICO DE SANTA CATARINA - OFÍCIO Nº 1705/2007 - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0161.0000901/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11599/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BEBIDAS - ABRADE - REPRESENTANTE
FANTE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0161.0000969/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12547/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: TRANSPORTE
Parte: RIGABRAS TRANSPORTES LTDA - REPRESENTANTE
VOLKSWAGEN DO BRASIL IND COMERCIO AUTOMOTORES LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0344.0000016/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13040/10
Município: MONGAGUÁ
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL
Parte: POÇO DAS ANTAS - PARQUE MUNICIPAL - PREFEITURA DE MONGAGUÁ - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0715.0000079/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13057/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: REDE DE SUPERMERCADOS CONFIANÇA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0715.0000080/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13058/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: COMBUSTÍVEL (EIS)
Parte: POSTO DE GASOLINA RML COMERCIAL E FOMENTO MERCANTIL LTDA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0167.0000077/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13070/10
Município: SAO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: SEGURO (S)
Parte: EMERSON MARTINS - REPRESENTADO
EVANDRO JOSÉ MARTINS - REPRESENTADO
GAECO - NÚCLEO DA REGIÃO DO GRANDE ABC - REPRESENTANTE
HAIRTON CAMPOS - REPRESENTADO
VANDER JAIR MIRANDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0215.0000134/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13142/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: MALUCE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0555.0000069/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13154/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE
Parte: ANS - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE COMPLEMENTAR - REPRESENTANTE
HOSPITAL E MATERNIDADE SINO BRASILEIRO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0444.0000123/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13184/10
Município: SAO VICENTE
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE -MOVIMENTO UNIÃO BRASIL CAMINHONEIRO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0315.0000028/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13254/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: BANCOS E FINANCEIRAS
Parte: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO BANCO DO BRASIL DE BAURU - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0674.0000032/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13256/10
Município: SAO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE
Parte: HOSPITAL BENEFICENTE SÃO CAETANO DO SUL (DI THIENE) - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0555.0000072/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13285/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE
Parte: CENTRO MÉDICO CRUZEIRO DO SUL LTDA - REPRESENTADO
JOSÉ AZEVEDO DA SILVA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0247.0000026/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13388/10
Município: CRUZEIRO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: JOE PRODUÇÕES - REPRESENTADO
PROCON - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0161.0001038/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13406/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: DEXEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - REPRESENTADO
MARIA ESTHER CHAVES GOMES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0710.0000046/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13426/10
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: COMBUSTÍVEL (EIS)
Parte: POSTO DE SERVIÇOS KM 248 LTDA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0161.0001041/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13463/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: FORMATRAN - CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA - REPRESENTADO
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0725.0000289/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13186/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC - AUTOR
BEGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. - RÉU
   
Nº MP: 41.0714.0000092/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13456/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - RÉU
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0725.0000246/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11490/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: COLÉGIO JARAGUÁ S/C LTDA. - REPRESENTADO
EMANUELLE SERENNA GUIZELLINI - REPRESENTANTE
GLORIA MARIA GUIZELLINI - REPRESENTANTE
MARCIA RAQUEL FERREIRA - REPRESENTANTE
VICTORIA RACHEL GUIZELLINI - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0725.0000249/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11585/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: LABORATÓRIO TOTAL - REPRESENTADO
LEDA MARIA TRONCO - REPRESENTANTE
LEONICE APARECIDA TRONCO - REPRESENTANTE
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0374.0000030/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11331/10
Município: PEREIRA BARRETO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ATRADEF - REPRESENTANTE
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEREIRA BARRETO - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0248.0000060/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11763/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: AGENOR ANTONIO DE CAMARGO - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0306.0000056/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13048/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS DE ITU - APADAI - REPRESENTANTE
DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITU - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0426.0000140/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13152/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: CONSELHO MUNICIPAL PARA INTEGRAÇÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0284.0000028/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13192/10
Município: IGUAPE
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANTONIA ELIZABETE DA COSTA INÁCIO SANTOS - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0720.0000092/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13243/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0284.0000029/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13264/10
Município: IGUAPE
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE - REPRESENTADO
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0233.0000035/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04035/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - SUBSEÇÃO DE SANTOS - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA - REPRESENTADO
VILA VICENTINA DE CARAGUATATUBA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0303.0000011/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10025/10
Município: ITARIRI
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE
Parte: DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE ITARIRI - REPRESENTADO
JOSÉ GUILHERME MARCONI - REPRESENTANTE
MINISTÉRIO PÚBLICO EM FACE DE JOSÉ GUILHERME MARCONI - REPRESENTANTE
   
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0167.0000086/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13455/10
Município: SAO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0334.0000066/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13062/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: JOENILDO DE SOUZA E OUTROS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0334.0000067/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13082/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA TERRA NOVA - REPRESENTADO
 
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / SAÚDE PÚBLICA
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0198.0000131/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13092/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO E EM UNIDADES DE PRISÃO
Parte: ANTONIO GUERRA - RÉU
NÚCLEO DE INTERNAÇÃO DE MOLESTIAS INFECTO-CONTAGIOSAS-SESP - RÉU
    
Nº MP: 41.0276.0000035/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13268/10
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: FINANCIAMENTO DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
Parte: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADOD E SÃO PAULO - RÉU
    
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0293.0000037/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08244/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: PROLIB - CASA DE RECUPERAÇÃO - REPRESENTADO
WAGNER BRANDÃO DE FREITAS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0713.0000085/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11529/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: HOSPITAL CENTRO MÉDICO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
MARCIA APARECIDA SANCHES SILVA SANTOS - REPRESENTANTE
MARILDA SANCHES SILVA LUIZON - REPRESENTANTE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE NORTE - VISA NORTE - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0472.0000014/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11933/10
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO BEATO - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0423.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12919/10
Município: SANTA RITA PASSA QUATRO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0327.0000041/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13015/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL
Parte: DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAIRINQUE - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0713.0000132/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13029/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CAO CÍVEL - ÁREA DE SÁUDE PÚBLICA - REPRESENTANTE
CAPS II CEVI - CENTRO DE VIVÊNCIA INFANTIL - CAMPINAS - REPRESENTADO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0713.0000134/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13031/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CAO CÍVEL - ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA - REPRESENTANTE
CAPS III SUL ANTÔNIO DA COSTA SANTOS - REPRESENTADO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0685.0000020/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13055/10
Município: OUROESTE
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: HOSPITAL DA ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE DE INDIAPORÃ - REPRESENTADO
HOSPITAL JOÃO VELLOSO DE OUROESTE - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0195.0000052/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13122/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA - SECRET. MUNICIPAL SAÚDE - REPRESENTADO
SONIA DA SILVA DE OLIVEIRA E CLOTILDES MARIA ANTONIO CAMPOS - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0198.0000132/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13145/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CREMESP E HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS DR.JOELSON LEAL LISBOA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0472.0000013/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13148/10
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0234.0000048/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13157/10
Município: CARAPICUIBA
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRATAMENTO
Parte: DANILA DE FÁTIMA CARDOSO DA SILVA E ANA NEUSA MACHADO SANTOS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0235.0000032/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13165/10
Município: CARDOSO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARDOSO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0323.0000025/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13217/10
Município: LINS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0341.0000204/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13219/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0341.0000207/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13247/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0341.0000208/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13250/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0341.0000209/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13251/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0194.0000022/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13266/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS
Parte: DIREÇÃO REGIONAL DE SAÚDE II - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0327.0000043/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13292/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE MAIRINQUE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0713.0000135/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13331/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CAO CÍVEL - ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA - REPRESENTANTE
CAPS III LESTE ESPERANÇA - REPRESENTADO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0713.0000133/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13332/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CAO CÍVEL - ÁREA SAÚDE PÚBLICA - REPRESENTANTE
CAPS III NORTE ESTAÇÃO - REPRESENTADO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0328.0000054/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13436/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE/SAÚDE MENTAL/TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRATAMENTO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ - REPRESENTADO
SONIA MARIA M. PRUDENTE (REPR. DA COMIS. DOS USUÁRIOS E FAMILIARES DO CAPS I) - REPRESENTANTE
    
Área do Direito: FUNDAÇÃO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0716.0000137/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13014/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: EXTINÇÃO
Parte: FUNDAÇÃO EDUCATIVA REDE MARÍLIA DE COMUNICAÇÕES - RÉU
    
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0715.0000081/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13181/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
Parte: ASSOCIAÇÃO P I INSTITUTO BRANEMARK - REPRESENTADO
     
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0309.0000098/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13068/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
 Parte: INCORVEST ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA - RÉU
 JARDIM DO MARQUÊS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - RÉU
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ - RÉU
 STEC SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - RÉU
 
Nº MP: 41.0365.0000037/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13163/10
Município: PARAIBUNA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: MIRON DANVERS FERNANDES - RÉU
MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA - RÉU
   
Nº MP: 41.0471.0000073/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13216/10
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: CONDOMÍNIO MORADA DOS EXECUTIVOS FAZENDA SÃO JOAQUIM - RÉU
PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO - RÉU
    
Nº MP: 41.0417.0000028/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13325/10
Município: SANTA BARBARA D OESTE
Assunto/Ementa: SEGURANÇA/PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D OESTE - RÉU
    
Nº MP: 41.0215.0000135/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13371/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: BENEDITO DE CAMARGO - RÉU
    
Nº MP: 41.0215.0000136/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13373/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: BENEDITO DE CAMARGO - RÉU
     
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0465.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13162/10
Município: URUPÊS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: FATATI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0469.0000023/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13257/10
Município: VARZEA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: NGAI PAO GIN HSU - REPRESENTANTE
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0341.0000037/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01495/09
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: SEGURANÇA/INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: ANTONIO DA SILVA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0334.0000036/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04571/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: GIOLANE DA SILVA FREITAS - REPRESENTANTE
  
Nº MP: 14.0414.0000006/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11254/10
Município: SALTO
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: VALMIR JOSÉ ZOTTI - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0199.0000082/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12163/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: EVIDÊNCIA - REPRESENTADO
PATRICIA CORVINO HILA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0439.0000035/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13024/10
Município: SAO ROQUE
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: CHÁCARAS PARAÍSO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0439.0000036/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13026/10
Município: SAO ROQUE
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JARDIM NOVA CANGUERA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0328.0000049/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13091/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: MARCIANO IMÓVEIS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000050/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13093/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: ANTONIO CARLOS BRILHA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0328.0000051/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13094/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JOÃO BENEDITO DA SILVA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0555.0000070/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13179/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: CAMACAM EMPREENDIMENTOS - REPRESENTANTE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0448.0000029/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13277/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: PEDRO DO NASCIMENTO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0312.0000034/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13281/10
Município: JANDIRA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0309.0000101/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13284/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO - REPRESENTANTE
PROPRIETÁRIO DO LOTE 64 DA QUADRA N DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL JARDIM - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000053/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13346/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP - REPRESENTADO
EFAR ANTONIO MALLET DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE MAIRIPORÃ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0187.0000042/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13386/10
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
     
Nº MP: 14.0405.0000056/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13449/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: GILSON DE ALMEIRA SANTANA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO - REPRESENTADO
     
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0435.0000051/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13280/10
Município: SÃO LUIS DO PARAITINGA
Assunto/Ementa: DROGADIÇÃO
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA - RÉU
 TERESA FATIMA MARQUES - REPRESENTANTE
     
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0632.0000025/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12438/10
Município: VARGEM GRANDE PAULISTA
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: CINCO CANDIDATOS AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR 2010 - REPRESENTADO
    
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0723.0000075/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09233/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Parte: CONSELHO TUTELAR II - REPRESENTANTE
  
Nº MP: 14.0379.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12068/10
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: ANÔNIMA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0522.0000164/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12145/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: DRE CAPELA DO SOCORRO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0522.0000194/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12424/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE SÃO MATEUS - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0720.0000091/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13046/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0252.0000013/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13127/10
Município: DOIS CÓRREGOS
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: CASA DO ABRIGO DE DOIS CÓRREGOS - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0334.0000068/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13155/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: ASSOCIAÇÃO NOVA VIDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0448.0000031/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13318/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DA ESTÂNCIA DE SOCORRO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0393.0000009/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13431/10
Município: PORTO FERREIRA
Assunto/Ementa: DROGADIÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA - REPRESENTADO
     
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0335.0000095/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03241/10
Município: MIGUELÓPOLIS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AZIZ ESOUD BARBAR - REPRESENTADO
VERA SANTANA BARBAR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0335.0000096/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03244/10
Município: MIGUELÓPOLIS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ALCINO LUIZ GUIMARÃES MENDONÇA - REPRESENTADO
CARMEN LÚCIA MENDONÇA DE FREITAS MATOS - REPRESENTADO
CLEUSA MARIA MENDONÇA JORGE - REPRESENTADO
DALVA MARIA MENDONÇA - REPRESENTADO
JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES MENDONÇA - REPRESENTADO
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MENDONÇA - REPRESENTADO
NORIVAL FREITAS DE MATOS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 41.0367.0000004/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03435/10
Município: PATROCÍNIO PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ESPÓLIO DE JOSÉ CONRADO DO NASCIMENTO E OUTRA - RÉU
MARILUCI FIGUEIREDO DO NASCIMENTO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 41.0215.0000076/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07029/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOAO GUERREIRO NETO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0457.0000050/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13032/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
 
 
 Parte: ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
 MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO - RÉU
     
Nº MP: 41.0466.0000017/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13036/10
Município: VALINHOS
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: IRIS FORNECEDORA DE REFEIÇÕES LTDA E OUTROS - RÉU
     
Nº MP: 41.0445.0000028/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13044/10
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AGROPECUÁRIA SANTA MARIANA LTDA - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0215.0000132/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13059/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOAO GUERREIRO NETO - RÉU
  
Nº MP: 41.0366.0000009/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13072/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ADEMAR TERESKA - RÉU
 
Nº MP: 41.0704.0000072/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13072/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ADEMAR TERESKA - RÉU
 
Nº MP: 41.0302.0000046/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13077/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: GUMERCINDO PINTO DE OLIVEIRA - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
    
Nº MP: 41.0387.0000048/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13125/10
Município: PITANGUEIRAS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ADELAIDE PROCÓPIO CORDEIRO - RÉU
ADELINA DE JESUS DA SILVA TOSTA - RÉU
JOÃO RIBEIRO TOSTA - RÉU
LAÉRCIO ALCIDES CORDEIRO - RÉU
 
Nº MP: 41.0215.0000094/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13131/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: NOEL DE OLIVEIRA DORTA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 41.0215.0000133/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13134/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: NOEL DE OLIVEIRA DORTA - RÉU
     
Nº MP: 41.0482.0000285/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13136/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CRISTINA APARECIDA FERNANDES - AUTOR
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU
    
Nº MP: 41.0482.0000286/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13141/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: GENIVAL RODRIGUES DOS SANTOS - AUTOR
PEDREIRA SÃO MATHEUS LAGEADO S/A - RÉU
    
Nº MP: 41.0426.0000240/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13147/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: CHINA SHIPPING CONTAINER LINES (ASIA) CO LTD. - RÉU
OCEANUS AGÊNCIA MARÍTIMA S.A. - RÉU
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS - RÉU
SEASPAN CORPORATION - RÉU
     
Nº MP: 41.0713.0000197/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13196/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - AUTOR
OSVALDO JOSÉ GONÇALVES - RÉU
    
Nº MP: 41.0328.0000052/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13324/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: FLORA/LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ - RÉU
OSWALDO RIBEIRO - RÉU
Nº MP: 41.0417.0000029/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13340/10
Município: SANTA BARBARA D OESTE
Assunto/Ementa: FLORA/SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA BÁRBARA D OESTE - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D OESTE - RÉU
     
Nº MP: 41.0482.0000293/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13354/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: MARCOS MANUEL DE SOUZA - AUTOR
PEDREIRA SÃO MATHEUS LAGEADO S/A - RÉU
    
Nº MP: 41.0464.0000136/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13438/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOSE ODAIL DE MATTOS MOURA - RÉU
     
Nº MP: 41.0306.0000059/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13454/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ITUANO MOTOR SPORT CLUB - RÉU
    
Nº MP: 41.0215.0000138/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13464/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FAUNA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM - RÉU
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0218.0000018/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11387/10
Município: BROTAS
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: ÁGUA PAULISTA GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA - REPRESENTADO
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - CONDEMA - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 42.0482.0000274/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12362/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: 1º PELOTÃO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL - BASE GUARAPIRANGA - REPRESENTANTE
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0215.0000062/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05696/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: VICENTE DE SOUZA RODRIGUES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0471.0000052/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08071/10
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: MARIA MARGARIDA CAVALLI CHICCHETTO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0482.0000246/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10638/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: DANIEL OLIVEIRA - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0715.0000069/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11185/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0378.0000035/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12123/10
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: MARINELLIS HALL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0719.0000126/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12146/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CÉSAR EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0701.0000098/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12507/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOÃO PEDRO SIMONSEN - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0701.0000099/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12512/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: REGINA BARROS DE TOLEDO LARA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0701.0000104/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12587/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO - REPRESENTANTE
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM SP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0482.0000281/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12768/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS - FID - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0718.0000082/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12873/10
Município: CATANDUVA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 
Parte: FAUSTO VITRIO VIDOTTO E OUTROS - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0190.0000066/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13019/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AGUINALDO DE ALMEIDA PRADO E NELSON CAVANI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0716.0000139/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13054/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: WILSON SCACCHETTI - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0615.0000022/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13056/10
Município: MACAUBAL
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: MORADORES DAS PROXIMIDADES DA RUA SILVIO LONGUI - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0364.0000031/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13064/10
Município: PARAGUAÇU PAULISTA
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: EMPRESA LOUIS DREYFUS COMMODITIES - REPRESENTADO
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL A SALVAÇÃO DE UM RIO - SALVAR - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0716.0000140/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13069/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: EMPREMAR EMPREENDIMENTOS S/S LTDA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0703.0000028/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13081/10
Município: SAO VICENTE
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0701.0000102/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13124/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: FABIA SONCINI - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - GAEMA/LN - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0701.0000103/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13126/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOSÉ MARIA CORRÊA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - GAEMA/LN - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0702.0000107/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13128/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: A APURAR - REPRESENTADO
PAULO HENRIQUE CORREA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0234.0000047/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13146/10
Município: CARAPICUIBA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Parte: ASSOCIAÇÃO A TENDA DE CRISTO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0355.0000057/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13153/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: NELSON PEDRO VERGAMINI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0602.0000009/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13160/10
Município: CONCHAL
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO VISUAL
Parte: JAIR CÉSAR FADEL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0382.0000006/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13168/10
Município: PIRAJU
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOÃO APARECIDO LEME - REPRESENTADO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PIRAJU - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0382.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13171/10
Município: PIRAJU
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PIRAJU - REPRESENTANTE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRAJU - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0233.0000123/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13174/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOSE MORAES BARBOSA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0555.0000071/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13188/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO VISUAL
Parte: EDMUNDO CARDENA - REPRESENTANTE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0456.0000026/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13190/10
Município: TAQUARITINGA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JAN BAAKLINI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0457.0000051/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13198/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: EMPRESA BETO REMOÇÕES - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ - REPRESENTADO
SUELI MEDEIROS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0359.0000020/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13200/10
Município: IRAPURU
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: POLÍCIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0716.0000141/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13203/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: SADAO TAIRA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0713.0000126/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13205/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO)
Parte: CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE CAMPINAS - CONDEPACC - REPRESENTADO
INSTITUTO JEQUITIBÁ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0716.0000142/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13213/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: GREEN VALLEY RESIDENCIAL PARK - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0701.0000129/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13215/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - GAEMA/LN - REPRESENTANTE
TRANSPETRO - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0364.0000034/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13246/10
Município: PARAGUAÇU PAULISTA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL A SALVAÇÃO DE UM RIO - SALVAR - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0298.0000018/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13255/10
Município: ITÁPOLIS
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ANTONIO CARLOS RODRIGUES SILVA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0355.0000058/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13258/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: LÚCIA HELENA BIGON - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0448.0000030/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13278/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: USINA DE RECICLAGEM - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0701.0000078/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13279/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: FLÁVIO MARCÍLIO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0232.0000031/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13286/10
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: ROBERTA D. AZEVEDO COSTA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0232.0000032/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13287/10
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: ROBERTA D. AZEVEDO COSTA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0232.0000033/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13288/10
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: ROBERTA D. AZEVEDO COSTA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0232.0000034/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13289/10
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: ROBERTA D. AZEVEDO COSTA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0309.0000102/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13303/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AIRTON DA CRUZ - REPRESENTADO
EDSON XAVIER PEREIRA - REPRESENTADO
JUIZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE JACAREÍ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0701.0000077/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13310/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: OSMAR TOMAZ PORTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0555.0000073/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13311/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ESCOLA DE ARTES CÉSAR ANTÔNIO SALVI - REPRESENTADO
MÁRCIA A. SERAFIM - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0722.0000277/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13319/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ADÉRCIO VERÍSSIMO PRADO - REPRESENTADO
PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PRADO - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0722.0000278/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13321/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ARÃO PEDROZA DE PAIVA - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
ROBERTO LEITE DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0722.0000279/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13323/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
USINA BAZAN S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000280/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13327/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
USINA BATATAIS S/A AÇUCAR E ALCOOL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0309.0000103/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13330/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOÃO BATISTA MESQUITA SCARPARO - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0309.0000104/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13334/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: HÉLIO PORTO MENDES - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0703.0000029/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13337/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0309.0000105/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13338/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
SENA CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0304.0000036/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13344/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: EXPRESSO ITATIBA LTDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0703.0000030/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13349/10
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0245.0000044/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13366/10
Município: COTIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: NILO CARIM SULEIMAN - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0304.0000037/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13367/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AGROPECUÁRIA E MERCANTIL GREPAL LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0304.0000038/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13410/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: KRAFT FOODS BRASIL S/A - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0304.0000039/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13411/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0448.0000032/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13413/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOCORRO-SP (COMDEMA) - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0204.0000020/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13414/10
Município: BARRA BONITA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: YELLOW CLUB - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0204.0000021/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13415/10
Município: IGARAÇU DO TIETÊ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: CHÁCARA SANTO ANTONIO - REPRESENTADO POR LEONARDO LUIS BRESSANIN - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0422.0000048/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13416/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: ELIAS DOMINGOS DA SILVA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0204.0000022/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13417/10
Município: IGARAÇU DO TIETÊ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: SITIO MONJOLINHO REPRESENTADO POR JOÃO CARLOS BOARETTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0422.0000080/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13418/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: JULIO CESAR RORIZ - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0422.0000096/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13421/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: KLEBER DA SILVA LUZ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0422.0000103/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13422/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MUNIR KASSAB SCARPANTE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0422.0000104/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13423/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: GILBERTO SOLANO PEREIRA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0422.0000105/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13424/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: JEAN PAULO RIBAS HASS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0422.0000106/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13425/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: BENEDITO FERREIRA DE ALMEIDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0705.0000295/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13432/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: DESTILARIAS DE ÁLCOOL DO PONTAL DO PARANAPANEMA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0701.0000131/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13434/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: JOSÉ MALAGUTTI NETO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0413.0000016/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13443/10
Município: SALESÓPOLIS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: MARCELLO VINICIUS DUQUE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0304.0000035/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13447/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: MUNICÍPIO DE ITATIBA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0677.0000100/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13448/10
Município: SAO SEBASTIAO
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)/LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: J. F. TERRAPLANAGENS E COMERCIO DE CONSTRUÇÃO LTDA - REPRESENTADO
MOACIR LUIZ SOBIERAI - REPRESENTADO
POLICIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0426.0000178/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13450/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: BAR DO LEONARDO - REPRESENTADO
JORGE LUIZ PASSOS E OUTROS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0426.0000206/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13452/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: CAPITANIA DOS PORTE DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0321.0000007/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13457/10
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0420.0000048/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13458/10
Município: SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOSÉ WILSON PESSOA - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
    
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0264.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00297/10
Município: FERNANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
     
Nº MP: 41.0387.0000018/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02928/10
Município: PITANGUEIRAS
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - REPRESENTADO
DELMO PENNER ME - REPRESENTADO
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITAL LTDA. - REPRESENTADO
FÁBIO RIBEIRO PITANGUEIRAS ME - REPRESENTADO
LEONE E LEONE LTDA ME - REPRESENTADO
POSTO SÃO JOSÉ DE PITANGUEIRAS LTDA. - REPRESENTADO
VERA LÚCIA DA SILVA GARBIM ME - REPRESENTADO
WALDIR DE FELÍCIO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 41.0387.0000024/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03270/10
Município: PITANGUEIRAS
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Parte: ODÉCIO BETTONI JÚNIOR ME - REPRESENTADO
WALDIR DE FELÍCIO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0202.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05240/10
Município: BANANAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: DAVID LUIZ AMARAL DE MORAIS - REPRESENTADO
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA LEITE - REPRESENTADO
SAMANDAL SABADINE IZOLDI - REPRESENTADO
WILSON LUCIO MONTEIRO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 41.0438.0000009/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06687/10
Município: SAO PEDRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: JOSÉ ANTONIO FRANZIN - REPRESENTADO
LUCIA ELENA MARTINATTI ALVES - REPRESENTADO
MAURO ALVES - REPRESENTADO
PAULO SERGIO BORBA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO - REPRESENTADO
VANDERLI PESSATTI DE TOLEDO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0196.0000023/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13086/10
Município: ARARAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: LUIZ CARLOS MENEGHETTI - RÉU
    
Nº MP: 41.0277.0000014/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13090/10
Município: GUARIBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ADRIANO APARECIDO MAGNESO - RÉU
DAVID AUGUSTO DE CAMPOS - RÉU
EDSON STELLA - RÉU
HAMILTON FAGUNDES DE OLIVEIRA - RÉU
ISMAEL DOS SANTOS - RÉU
LIVERCI FERREIRA DA SILVA - RÉU
OSMAR MESQUITA RAMOS - RÉU
     
Nº MP: 41.0300.0000039/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13151/10
Município: ITAQUAQUECETUBA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA - RÉU
 
Nº MP: 41.0438.0000045/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13164/10
Município: SAO PEDRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CELINA FALCÃO DE ANDRADE - RÉU
MARCELO DA SILVA BUENO - RÉU
 
Nº MP: 41.0695.0000674/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13180/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: AFUSE - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO - AUTOR
 FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU
    
Nº MP: 41.0411.0000052/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13242/10
Município: ROSANA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: CÁSSIO JORGE DE OLIVEIRA - RÉU
JURANDIR PINHEIRO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0521.0000037/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13274/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ISRAEL JOSÉ ALVES PEREIRA - RÉU
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS - RÉU
     
Nº MP: 41.0289.0000002/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13348/10
Município: IPUÃ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ITAMAR ROMUALDO E OUTROS - RÉU
    
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0373.0000028/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11573/10
Município: PENAPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE GLICÉRIO - REPRESENTADO
OSVALDO ROL DA SILVA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 42.0373.0000030/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11867/10
Município: PENAPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MARIA CLARA GONÇALVES OMORI - REPRESENTADO
VANDERLEI BORIN - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0695.0000669/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12723/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: EDUARDO MACIEL DE CAMARGO - REPRESENTANTE
SPTRANS - SÃO PAULO TURISMO S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0616.0000003/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13063/10
Município: PARANAPANEMA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 42.0404.0000015/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13135/10
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MARCELO DE SOUZA SILVA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0469.0000022/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13150/10
Município: VARZEA PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CLAUDINEI DE LIMA LUMES - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA - REPRESENTADO
SONIA GOMES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0463.0000015/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13166/10
Município: TUPI PAULISTA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUATAPORANGA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0373.0000036/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13191/10
Município: PENAPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ADRIANO TOMÉ VARGAS - REPRESENTADO
ILSON PERES THOME - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0320.0000026/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13193/10
Município: LEME
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0471.0000029/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13239/10
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: FRANCISCO DE ASSIS TELES - REPRESENTANTE
FUNDO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LOUVEIR - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0341.0000206/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13241/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0713.0000137/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13295/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR - REPRESENTANTE
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A - EMDEC - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0341.0000211/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13328/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0389.0000007/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13451/10
Município: POMPÉIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ULISSES LICÓRIO - REPRESENTADO
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0444.0000095/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02502/09
Município: SAO VICENTE
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
Parte: JOÃO CARLOS GONÇALVES - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0297.0000005/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03459/10
Município: ITAPIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CLEBER JOÃO DA SILVA BORGES - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE ITAPIRA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0297.0000006/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03465/10
Município: ITAPIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE ITAPIRA - REPRESENTADO
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ITAPIRA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0290.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03509/10
Município: ITABERA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: AUTO POSTO CENTRAL ITABERÁ LTDA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
WALTER SÉRGIO DE SOUZA ALMEIDA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0290.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03661/10
Município: ITABERA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: AUTO POSTO CENTRAL - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
WALTER SÉRGIO DE SOUZA ALMEIDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0290.0000005/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03697/10
Município: ITABERA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
WALTER SÉRGIO DE SOUZA ALMEIDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0722.0000134/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04790/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM AEROPORTO I - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE FRANCA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0722.0000135/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04791/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM PANORAMA - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE FRANCA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0722.0000149/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04808/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: CENTRO COMUNITÁRIO DA VILA SANTA LUZIA - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE FRANCA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0722.0000151/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04828/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE FRANCA - REPRESENTANTE
SÉRGIO BURANELLI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0722.0000215/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08240/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: CLAUDINEIA APARECIDA DO NASCIMENTO - REPRESENTANTE
EDNA APARECIDA GALETTE - REPRESENTADO
JOSÉ ROBERTO NEVES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0405.0000029/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09465/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO - 2009 - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0636.0000016/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09561/10
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA - REPRESENTADO
VM ENGENHARIA DE RECURSOS HÍDRICOS LTDA. - EPP - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0213.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09802/10
Município: BORBOREMA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: DARCI LONGHINI - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0334.0000026/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09837/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: A APURAR - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0304.0000026/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09909/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: AILTON ANTONIO FUMACHI - REPRESENTANTE
DAVID JOSÉ BUENO GOMES - REPRESENTADO
EDVALDO VICENTE ANGELO HÚNGARO - REPRESENTANTE
IRENE ARAÚJO DE CAMARGO PIRES FUMACH - REPRESENTANTE
VITÓRIO MASSARU BANDO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0304.0000027/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09912/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: AILTON ANTONIO FUMACH - REPRESENTANTE
DAVID JOSÉ BUENO GOMES - REPRESENTADO
EDVALDO VICENTE ANGELO HÚNGARO - REPRESENTANTE
IRENE ARAÚJO DE CAMARGO PIRES FUMACH - REPRESENTANTE
VITÓRIO MASSARU BANDO - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0302.0000035/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10199/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: LUIZ CESAR PERÚCIO - REPRESENTADO
PAULO FERNANDO PERÚCIO - REPRESENTADO
WILLER COSTA MENDES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0194.0000020/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11434/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ASS. PARA VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DOS EXCEP.-AVAPE E PREF. MUN. DE ARAÇATUBA - REPRESENTADO
ERIVALDO CÂNDIDO DE LIMA - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0695.0000651/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12232/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ARNALDO MARCELO CRISTÓVÃO PEDRO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0695.0000667/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12721/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
CODASP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0695.0000668/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12722/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: FDE - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
PROFAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0613.0000007/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13016/10
Município: ITATINGA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ANTONIO LUCAS BARBOSA DOS SANTOS - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0457.0000049/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13018/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: AVAPE - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS EXCEPCIONAIS - REPRESENTADO
FLÁVIO JUNIO BARBOSA DOS SANTOS - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0367.0000014/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13021/10
Município: PATROCÍNIO PAULISTA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO PAULISTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0426.0000238/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13022/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ESCOLA ESTADUAL FERNANDO DE AZEVEDO - REPRESENTADO
ROSEMEIRE FERREIRA FRANCISCO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0716.0000138/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13023/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0713.0000101/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13027/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANA PAULA DOS SANTOS MENEZES - REPRESENTADO
ANDERSON CARLOS DOS SANTOS - REPRESENTANTE
 DENÍLSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE - REPRESENTANTE
 ELAINE CRISTINA BORIN DA SILVA - REPRESENTADO
 ELIAS LOPEZ DA CRUZ - REPRESENTANTE
 ELIZA CRISTINA BARBI - REPRESENTADO
 GALDINO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - REPRESENTANTE
 JOSÉ CARLOS DE LIMA - REPRESENTANTE
 LORIVAN VALERIANO DE SOUZA - REPRESENTANTE
 MARCELO MATOS DOS SANTOS - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0713.0000130/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13028/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CND-BR - CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA - REPRESENTANTE
SAENGE ENGENHARIA DE SANEAMENTO E EDIFICAÇÕES LTDA - REPRESENTADO
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA CAMPINAS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0720.0000090/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13037/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JULIANO RIBEIRO GARCIA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0555.0000068/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13047/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: JOSE QUINTINO - REPRESENTADO
JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE OSASCO - REPRESENTANTE
LAURINDA ABADE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0268.0000037/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13051/10
Município: FRANCO DA ROCHA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0615.0000023/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13060/10
Município: MACAUBAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO PAULISTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0202.0000011/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13061/10
Município: BANANAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
     
Nº MP: 14.0268.0000038/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13065/10
Município: FRANCO DA ROCHA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0291.0000030/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13066/10
Município: ITAÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: LUIZ ANTONIO PASCHOAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0233.0000122/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13067/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: HUMBERTO CÉSAR BERNARDO - REPRESENTADO
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO - REPRESENTANTE
PEDRO IVO DE SOUZA TAU - REPRESENTADO
SILMARA SELMA MATTIAZZO BOLOGNINI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0435.0000053/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13096/10
Município: SÃO LUIS DO PARAITINGA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA - REPRESENTANTE
DANILO JOSÉ DE TOLEDO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0616.0000004/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13132/10
Município: PARANAPANEMA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JOÃO CARLOS LUZ RAVACCI MENCK - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0196.0000024/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13137/10
Município: ARARAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0206.0000054/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13139/10
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE BARUERI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0196.0000025/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13140/10
Município: ARARAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0297.0000023/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13143/10
Município: ITAPIRA
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
Parte: MUNICÍPIO DE ITAPIRA - REPRESENTADO
RENATA LOVATO - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0220.0000035/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13170/10
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: FRANCISCO ADILSON NATALI - REPRESENTADO
PAULO ROBERTO ROITBERG - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0382.0000008/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13175/10
Município: PIRAJU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: EDUARDO MARTIGNONI LISBOA - REPRESENTANTE
FRANCISCO RODRIGUES - REPRESENTADO
JAIR CÉSAR DAMATO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0365.0000038/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13177/10
Município: PARAIBUNA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: MUNICÍPIO DE PARAIBUNA - REPRESENTADO
TEREZINHA DE FÁTIMA GONÇALVES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0521.0000036/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13185/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE SAÚDE - ASAMAS - REPRESENTADO
MARCO ANTÔNIO PINOTTI RIBEIRO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0432.0000024/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13189/10
Município: SAO JOSE DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0327.0000042/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13195/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0322.0000061/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13202/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MARCIO ANTONIO DE FARIA ROSA - REPRESENTANTE
MARIO SAAD - REPRESENTADO
PATRICIA OLIVEIRA PRADO - REPRESENTADO
PETER SHOULTZ - REPRESENTADO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0432.0000025/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13206/10
Município: SAO JOSE DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO E DEC - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0401.0000007/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13211/10
Município: QUATÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0201.0000035/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13214/10
Município: AVARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: LILIAN DOS SANTOS MANGULI - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
ROGÉLIO BARCHETTI URREA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0695.0000686/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13233/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÁSSIO ESPÍRITO SANTO RODRIGUES - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESEVOLVIMENTO SOCIAL - SMADS - REPRESENTADO
TB SERVIÇOS, TRANSPORTES, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0330.0000011/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13244/10
Município: MARACAI
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ - REPRESENTADO
SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAÍ - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0447.0000054/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13249/10
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0341.0000210/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13252/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0278.0000106/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13282/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: MARIA ANTONIETA DE BRITO,TERRACOM ENGENHARIA LTDA E MUNICÍPIO DE GUARUJÁ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0278.0000107/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13283/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MARIA ANTONIETA DE BRITO, TERRACOM ENGENHARIA LTDA. E MUNICÍPIO DE GUARUJÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0636.0000025/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13290/10
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
 Parte: BLUE CROSS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - REPRESENTADO
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA - REPRESENTADO
 SANSIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0674.0000033/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13313/10
Município: SAO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
 Parte: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E AUTÁRQUICOS DE SÃO CAETANO DO SUL - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0411.0000046/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13315/10
Município: ROSANA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
 Parte: MILTON PAULO RODRIGUES MALESKI - REPRESENTADO
 PEDRO FERREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE
 RITA DE CÁSSIA RODRIGUES MALESKI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0308.0000040/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13342/10
Município: JABOTICABAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
 Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0363.0000009/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13358/10
Município: SANTA MERCEDES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
 Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES - REPRESENTADO
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0354.0000013/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13361/10
Município: NUPORANGA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ADEMAR SÉRGIO DELFANTE - REPRESENTANTE
JOÃO JEREMIAS GARCIA NETO - REPRESENTADO
LUIS ROBERTO SAIA - REPRESENTANTE
OTÁVIO AUGUSTO DE SOUZA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0354.0000014/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13369/10
Município: NUPORANGA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA DE VEREADORES DE SALES OLIVEIRA - REPRESENTADO
DEVANIR GOMES - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0636.0000021/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13378/10
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: IDORT - INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO TRABALHO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0215.0000137/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13384/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITO MUNICIPAL DE TUIUTI E AMARILDO ANTONIO DE LIMA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0308.0000041/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13385/10
Município: JABOTICABAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0191.0000008/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13433/10
Município: ANGATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGATUBA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0191.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13435/10
Município: ANGATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0631.0000018/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13437/10
Município: URÂNIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: BENEDITO FLÁVIO BARBIERI - REPRESENTANTE
FLÁVIO GÓES DOS SANTOS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0192.0000016/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13440/10
Município: POTIM
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JOÃO GUILHERME SANTOS ANGELIERI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0185.0000012/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13444/10
Município: AGUDOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: PREFEITURA DE AGUDOS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0192.0000017/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13445/10
Município: APARECIDA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: JOSÉ LUIZ RODRIGUES - EX PREFEITO MUNICIPAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0720.0000093/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13446/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: DR.YOUSEF ABOU CHAIN - REPRESENTADO
   
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / INCLUSÃO SOCIAL
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0290.0000013/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10822/10
Município: ITABERA
Assunto/Ementa: CONFLITO FUNDIÁRIO
Parte: CAMPOS MACHADO - REPRESENTANTE
ITESP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0341.0000203/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13218/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA
Parte: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
 
Área do Direito: ELEITORAL
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0722.0000282/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13441/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PROPAGANDA ELEITORAL
Parte: VEREADOR SILAS BARBOSA CUBA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0722.0000283/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13442/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PROPAGANDA ELEITORAL
Parte: GILSON DONIZETE PELIZARO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0234.0000050/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13453/10
Município: CARAPICUIBA
Assunto/Ementa: CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS ELEITORAIS
Parte: MARCOS KNORR VALADÃO - REPRESENTANTE.
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis das Promotorias de Justiça de Entrâncias: Final anterior a 01 de dezembro de 2009; Intermediária anterior a 03 de novembro de 2009 e da Inicial anterior a 05 de outubro de 2009.
   
Área do Direito: CONSUMIDOR
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0712.0000013/10-6 Nº Documento: 1480/09 Nº CAO: 02813/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Requer a concessão de medida liminar para fins de fixar aos réus uma multa para cada oportunidade em que flagrados por fiscalização oficial revendendo ou mantendo em depósito combustíveis fora das especificações legais e regulamentares.
Parte: ANDREIA HENRIQUES FIAMMA - REQUERIDO
NANDINHO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - REQUERIDO
    
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0292.0000002/10-0 Nº Documento: 71/06 Nº CAO: 02698/10
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: Prática abusiva praticada pelas agências bancárias da cidade, referente a demora de atendimento.
Parte: ESTEVAN TADEU AZEVEDO MAZUIA - INTERESSADO
  
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0229.0000001/10-1 Nº Documento: 3/92 Nº CAO: 02696/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: ACP - Loteamento irregular - benfeitorias - inserção em APA - danos ambientais - ausência de licença - DEPRN - nulidade ato administrativo - autorização de implantação de loteamento.
Parte: LOS NUEVE HERMANOS – IMÓVEIS S/C LTDA - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE CANANÉIA/SP - REPRESENTADO
VICTOR MÁXIMO TELLO - REPRESENTADO
VIMATEL ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA - REPRESENTADO
     
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0296.0000003/10-6 Nº Documento: 2617/10-NI Nº CAO: 02617/10
Município: ITAPEVI
Assunto/Ementa: Apurar ato de Improbidade Administrativa no período de 18 de outubro de 2007 a 14 de julho de 2008, em horário incerto, na Escola Estadual Iracema Rauen Maciel, av: Benfica, nº 295, Vila Santa Rita, a ré Ivanet Maria de Camargo, no cargo de professora da rede estadual, por 16 vezes, fez uso de documento público falsificado consistente em dezesseis atestados médicos da Prefeitura de Itapevi falsos.
Parte: IAVANETE MARIA DE CAMARGO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0211.0000003/10-2 Nº Documento: 2509/09 Nº CAO: 02626/10
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: Requer que esse juízo julgue PROCEDENTE a ação, anulando-se o contrato assinado, condenando-se os requeridos a ressarcirem o erário público municipal.
Parte: FLORIVAL CERVELATI - REQUERIDO
FUTUREKIDS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - REQUERIDO
LUÍS ANTÔNIO NAMURA POBLACION - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0558.0000014/10-1 Nº Documento: 2427/09 Nº CAO: 02627/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Requer a condenação dos réus, por terem praticado as condutas descritas no artigo 10, “caput”, e incisos IX e XII, da Lei de Improbidade Administrativa, e, de forma subsidiaria, por terem praticado as condutas descritas no artigo 11, “caput’, da Lei n° 8429/92, submetendo-se, assim, às sanções do artigo 12, II.
Parte: SEBASTIÃO BISPO DA SILVA - RÉU
VALDEJAN DOS SANTOS FILHO - RÉU
    
Nº MP: 41.0678.0000002/10-1 Nº Documento: 2278/09 Nº CAO: 02628/10
Município: TAUBATE
Assunto/Ementa: Requer que julgue procedente o pedido deduzido na presente ação, com o fim de condenar o réu pela prática de ato de improbidade administrativa, previsto no artigo 11, caput, incisos I e II, da Lei nº. 8.429/92, impondo-lhe as sanções previstas no artigo 12, incisos III, do mesmo diploma legal.
Parte: ROBERTO PEREIRA PEIXOTO - REQUERIDO
    
Nº MP: 41.0678.0000003/10-6 Nº Documento: 2268/09 Nº CAO: 02629/10
Município: TAUBATE
Assunto/Ementa: Requer ressarcimento integral dos valores aos cofres públicos municipais, com atualização e correção monetária até a data do efetivo pagamento, conforme tabela no item “dos fatos” (artigo 12, inciso II da Lei 8.429/92)
Parte: ALCIDES JOSÉ MARIA - REQUERIDO
ANTONINHO ROCHA ESPARRINHA - REQUERIDO
ANTONIO BRAZ - REQUERIDO
DOMINGOS MASCARENHAS DE SOUSA - REQUERIDO
DONIZETE APARECIDO DE LIMA - REQUERIDO
FERNANDO LANZA BIANCHI - REQUERIDO
GERALDO APARECIDO LACERDA FERREIRA - REQUERIDO
HENI DIAS DE MORAES - REQUERIDO
HERCULES RIBEIRO DE SOUZA - REQUERIDO
IZAIRA GONÇALVES CARNAÚBA - REQUERIDO
IZELDA GONÇALVES CARNAÚBA CINTRA - REQUERIDO
JORGE DA SILVA BUENO - REQUERIDO
JOSÉ LOPES - REQUERIDO
JOSÉ SANTOS NEVES - REQUERIDO
LUIS CARLOS DE OLIVEIRA - REQUERIDO
LUIZ DOS SANTOS FARIA - REQUERIDO
MANOEL NICOLAU ALVES - REQUERIDO
MARCELO DA SILVA OLIVEIRA - REQUERIDO
MARCO ANTONIO PEIXOTO SOARES - REQUERIDO
SÉRGIO MOREIRA DE PONTES - REQUERIDO
VALDECI MOREIRA - REQUERIDO
VENILTON ASSIS DOS SANTOS - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0417.0000001/10-0 Nº Documento: 2097/09 Nº CAO: 02630/10
Município: SANTA BARBARA D OESTE
Assunto/Ementa: Requer Inaudita altera pars, a decretação da indisponibilidade de tantos bens quanto bastem do requerido JOSÉ MARIA DE ARAÚJO JÚNIOR para garantir o integral ressarcimento do erário e pagamento de multa civil.
Parte: ÁLVARO ALVES CORRÊA - REQUERIDO
ANTONIO JARBAS FORNASARI FILHO - REQUERIDO
FAUSE JORGE MALUF - REQUERIDO
JEFERSON ANTÔNIO CERÂNTOLA - REQUERIDO
JOÃO AUGUSTO GIOVANETTI - REQUERIDO
JOSÉ ADILSON BASSO - REQUERIDO
JOSÉ MARIA DE ARAÚJO JÚNIOR - REQUERIDO
    
Nº MP: 41.0712.0000006/10-6 Nº Documento: 2054/09 Nº CAO: 02631/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Requer julgar procedente a ação, para o fim de reconhecer a ilegalidade do ajuste celebrado entre os réus, eventuais aditivos e prorrogações, e respectivos pagamentos, anulando-os, e condená-los por infração ao art. 10 “caput” da Lei 8.429/92, e seus incisos VIII e XI, aplicando-lhes as penas previstas no inciso II do art. 12 da Lei de Regência
Parte: JAIR FERREIRA DUARTE JÚNIOR - REQUERIDO
ANA MARIA MANIERO MOREIRA - REQUERIDO
ERIC BIONDI DO AMARAL - REQUERIDO
INFORME – INSTITUTO NACIONAL DE FORMAÇÃO EM ENSINO ESPECIALIZADO - REQUERIDO
RICARDO VICENTE MOREIRA - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0296.0000004/10-1 Nº Documento: 2013/09 Nº CAO: 02632/10
Município: ITAPEVI
Assunto/Ementa: Requer que seja julgado procedente o pedido da presente ação, reconhecendo que os réus praticaram o ato de improbidade administrativa previsto no 11, “caput” e inc. I, da Lei Federal n. 8.429/92, condenando-os com as sanções previstas no art. 12, III, da Lei Federal n. 8.429/92
Parte: JOHN WASHINGTON DA SILVA - RÉU
WILLIAN DA SILVA ARAUJO - RÉU
    
Nº MP: 41.0712.0000007/10-1 Nº Documento: 1879/09 Nº CAO: 02633/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Requer que seja julgado procedente a ação, para o fim de reconhecer a nulidade da concorrência pública CPL 67/02, contrato decorrente, prorrogações, e pagamentos respectivos, e a ilegalidade das condutas dos réus indicados, condenando, a todos, por infração ao art. 10 “caput” e inciso VIII da Lei 8.429/92, aplicando-lhes as penas previstas no inciso II do art. 12 da lei de regência, a saber: solidariamente, ressarcimento integral do dano (total despendido com o contrato e suas prorrogações, a ser devidamente apurado no momento oportuno, corrigido monetariamente pelo IPC/FIPE, mais 1% de juros ao mês.
Parte: ÁLVARO BADDINI JÚNIOR - RÉU
BREDA SOROCABA TRANSPORTE E TURISMO LTDA - RÉU
CAIO RUBENS CARDOSO PESSOA - SÓCIO EMPRESA
CARLOS ROBERTO LEVY PINTO - RÉU
CLAUDINEI ANTÔNIO RIBEIRO - RÉU
EDINALDO SOUTO PROENÇA - RÉU
FRANCISCO DE ASSIS MARQUES - SÓCIO EMPRESA
JORGE DOS REIS E CUNHA NETO - RÉU
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE - RÉU
NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUZA - SÓCIO EMPRESA
RENATO FAUVEL AMARY - RÉU
RENÉ GOMES DE SOUZA - SÓCIO EMPRESA
RONAN GERALDO DOMES DE SOUZA - SÓCIO EMPRESA
     
Nº MP: 41.0459.0000002/10-4 Nº Documento: 1694/09 Nº CAO: 02634/10
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa: Requer que seja condenado o requerido nas sanções dispostas no art. 12, III, da Lei nº 8.429/92, quais sejam, ressarcimento integral do dano, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
Parte: JOSÉ ADEMIR INFANTE GUTIERREZ - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0384.0000002/10-3 Nº Documento: 1506/09 Nº CAO: 02635/10
Município: PIRAPOZINHO
Assunto/Ementa: Improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública, por ação que violou dever de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdada às instituições, ao frustar a licitude de concurso público, pois mediante fraude, tornaram viciado o procedimento seletivo prévio das pessoas mais aptas, que tenham interesse em exercer cargos ou empregos públicos.
Parte: ANTÔNIO BARBOSA DOS SANTOS - REQUERIDO
ANTÔNIO CARLOS GALLI - REQUERIDO
CONATEC – CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM CONCURSOS LTDA - REQUERIDO
JOSÉ CARLOS DINIZ - REPRESENTADO
MARIA FERREIRA - REQUERIDO
TIAGO TAGLIATTI DOS SANTOS - REQUERIDO
Nº MP: 41.0712.0000009/10-0 Nº Documento: 602.01.2009.046086-1 Nº CAO: 02786/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Requerer a concessão de tutela antecipada parcial, a fim de que a empresa ré, e seu sócio, sejam proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de outra pessoa jurídica, até o final do processo.
Parte: ÁLVARO BADDINI JÚNIOR - REQUERIDO
CARLOS ROBERTO LEVY PINTO - REQUERIDO
JEFFERSON JOEL RODRIGUES - REQUERIDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REQUERIDO
RENATO FAUVEL AMARY - REQUERIDO
SOROTEC TELECOMUNICAÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA. - REQUERIDO
  
Nº MP: 41.0712.0000010/10-2 Nº Documento: 602.01.2009.046087-4 Nº CAO: 02787/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Requerer que seja julgado procedente a ação, para o fim de reconhecer a nulidade do contrato e do aditamento celebrados, oriundo do CPL 295/03, e pagamentos respectivos, e a ilegalidade das condutas dos réus indicados, condenando, a todos, por infração ao art. 10 “caput”, inciso I, VIII e XI da Lei 8.429/92
Parte: CARLOS ROBERTO LEVY PINTO - REQUERIDO
JEFFERSON JOEL RODRIGUES - REQUERIDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REQUERIDO
RENATO FAUVEL AMARY - REQUERIDO
ROSANA FURQUIM DA COSTA RODRIGUES - REQUERIDO
SOROTEC TELECOMUNICAÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA., - REQUERIDO
   
Nº MP: 41.0712.0000011/10-7 Nº Documento: 602.01.2009.046088-7 Nº CAO: 02788/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Requer a concessão de tutela antecipada parcial, a fim de que a empresa ré, e seu sócio operador, sejam proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de outra pessoa jurídica, até o final do processo.
Parte: RENATO FAUVEL AMARY - REQUERIDO
ÁLVARO BADDINI JÚNIOR - REQUERIDO
CARLOS ROBERTO LEVY PINTO - REQUERIDO
JEFFERSON JOEL RODRIGUES - REQUERIDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REQUERIDO
SORCON CONSTRUTORA LTDA - REQUERIDO
    
Nº MP: 41.0712.0000012/10-1 Nº Documento: 602.01.2009.046089-0 Nº CAO: 02789/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Requerer a concessão de tutela antecipada parcial, a fim de que a empresa ré, e seu sócio, sejam proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de outra pessoa jurídica, até o final do processo
Parte: ÁLVARO BADDINI JÚNIOR - REQUERIDO
CARLOS ROBERTO LEVY PINTO - REQUERIDO
JEFFERSON JOEL RODRIGUES - REQUERIDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REQUERIDO
RENATO FAUVEL AMARY - REQUERIDO
SOROTEC TELECOMUNICAÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA. - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0716.0000006/10-1 Nº Documento: 1215/09 Nº CAO: 02790/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: Requer nos termos do artigo 652 do CPC (redação dada pela Lei nº. 11.382/2006) a citação da executada, empresa T, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o valor estipulado, atualizados mediante depósito na conta do Fundo Estadual de Reparação dos Interesses Lesados.
Parte: JOSÉ ANTÔNIO COLOMBO - REPRESENTADO
TURISMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - REQUERIDO
   
Nº MP: 41.0295.0000003/10-2 Nº Documento: 1278/09 Nº CAO: 02791/10
Município: ITAPEVA
Assunto/Ementa: Requer a decretação, em liminar e inaudita altera parte, da indisponibilidade dos bens móveis e imóveis dos requeridos, bem como dos valores existentes em suas contas bancárias. 
Parte: ANA PAULA PERRETTI - REQUERIDO
ANACLETO FERREIRA DA SILVA - REQUERIDO
JOÃO LUIZ MENDES DOS SANTOS - REQUERIDO
JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - REQUERIDO
JOSÉ LUIS ALTÍLIO RACCAH - REQUERIDO
MARIA CECÍLIA PERRETTI RUSSI - REQUERIDO
SATURNINO ARAÚJO - REQUERIDO
WILMAR HAILTON DE MATTOS - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0308.0000002/10-2 Nº Documento: 1393/09 Nº CAO: 02821/10
Município: JABOTICABAL
Assunto/Ementa: Improbidade Administrativa
Parte: MARIA CARLOTA NIERO ROCHA - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0384.0000003/10-8 Nº Documento: 1368/09 Nº CAO: 02822/10
Município: NARANDIBA
Assunto/Ementa: Requerer que seja julgada procedente o pedido, com a anulação dos referidos contratos e condenação do requerido, nos termos do art. 12, incisos II e III da Lei 8.429/92. 
Parte: EDSON DO NASCIMENTO - REQUERIDO
FIDELCINO MAGRO - REQUERIDO
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0229.0000002/10-1 Nº Documento: 8/09 Nº CAO: 02707/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: Negativa em apresentar documentação solicitada por Vereador no exercício de fiscalização dos atos do Prefeito
Parte: GERALDO CARLOS CARNEIRO FILHO - REPRESENTADO
ODIL PAULO MARTINS PEREIRA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 42.0695.0000133/10-6 Nº Documento: 864/09 Nº CAO: 02708/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na concorrência e no contrato, firmado entre os representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A - REPRESENTADO
ELETROPAULO – ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A - REPRESENTADO
  
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0282.0000003/10-6 Nº Documento: 05/2009 Nº CAO: 02675/10
Município: IEPÊ
Assunto/Ementa: Improbidade Administrativa - Violação a Princípios - Art. 11 da LIA - Agente Público - Contratação Temporária.
     
Nº MP: 14.0347.0000001/10-0 Nº Documento: 7/2009 Nº CAO: 02676/10
Município: MONTE AZUL PAULISTA
Assunto/Ementa: Apurar obtenção indevida de vantagem por parte de funcionários públicos em detrimento da Administração Pública.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0347.0000002/10-4 Nº Documento: 10/2009 Nº CAO: 02677/10
Município: MONTE AZUL PAULISTA
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades envolvendo a administração da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista na gestão de 2007 consistentes no não pagamento dos precatórios.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - AVERIGUADO
    
Nº MP: 14.0347.0000003/10-9 Nº Documento: 11/2009 Nº CAO: 02678/10
Município: MONTE AZUL PAULISTA
Assunto/Ementa: Apurar a ocorrência de possíveis irregularidades em atos de admissão de pessoal efetuados pela Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, no exercício de 2006.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - AVERIGUADO
    
Nº MP: 14.0363.0000002/10-6 Nº Documento: 3/2009 Nº CAO: 02682/10
Município: PANORAMA
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades em procedimentos licitatórios.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA - AVERIGUADO
 
Nº MP: 14.0363.0000003/10-1 Nº Documento: 4/2009 Nº CAO: 02683/10
Município: PAULICÉIA
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades em procedimento licitatório.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA - AVERIGUADO
 
 Nº MP: 14.0363.0000004/10-5 Nº Documento: 5/2009 Nº CAO: 02684/10
Município: SANTA MERCEDES
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades em procedimento licitatório.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES - AVERIGUADO
   
Nº MP: 14.0363.0000005/10-0 Nº Documento: 6/2009 Nº CAO: 02685/10
Município: PANORAMA
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades em repasses concedidos pela Prefeitura Municipal de Panorama no exercício de 2002.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA - AVERIGUADO
  
Nº MP: 14.0182.0000004/10-3 Nº Documento: 14/2009 Nº CAO: 02686/10
Município: MARIÁPOLIS
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades envolvendo servidores e programas do Setor de Assistência Social do Município de Mariápolis no exercício de 2009.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0714.0000025/10-9 Nº Documento: 41/2009 Nº CAO: 02687/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: Apurar eventual irregularidade praticada pela Prefeitura Municipal de São Carlos, mediante o fornecimento de passes de transporte coletivo municipal a pessoas desempregadas.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - AVERIGUADO
 
Nº MP: 14.0714.0000026/10-3 Nº Documento: 42/2009 Nº CAO: 02688/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: Contratação irregular - Exercício de cargo em Comissão - Grau de parentesco.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - AVERIGUADO
    
Nº MP: 14.0695.0000083/10-3 Nº Documento: 2691/10-NI Nº CAO: 02691/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Fornecimento de merenda escolar - Alimentos de qualidade duvidosa.
Parte: ANTONIO TADEU FERREIRA - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0715.0000011/10-1 Nº Documento: 116/09 Nº CAO: 02692/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: Apurar eventual ocorrência de possíveis irregularidades envolvendo a Administração da Associação Hospitalar de Bauru.
Parte: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE BAURU - INVESTIGADO
CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU - INTERESSADO
JOÃO PARREIRA DE MIRANDA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0712.0000008/10-8 Nº Documento: 388/09 Nº CAO: 02693/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Eventual viagem para Taquara/RS, para fins particulares, com verba pública.
Parte: EDGARD RICHARD MARTINS - REPRESENTANTE
JOÃO FRANKLIN PINTO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0309.0000029/10-8 Nº Documento: 146/09 Nº CAO: 02694/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: Requere a instauração de inquérito civil para cobrança e acompanhamento de medidas administrativas em desfavor do estabelecimento faltoso.
Parte: EDWALDO RODRIGUES DE SOUZA - REPRESENTADO
PREFEITURA DE JACAREÍ - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0670.0000009/10-7 Nº Documento: 127/09 Nº CAO: 02695/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: Apurar malversação de dinheiro público com a aquisição da Casa de Saúde Dr. Domingos Anastácio.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - INVESTIGADO
SÉRGIO DUTRA - INTERESSADO
 
Nº MP: 14.0670.0000010/10-0 Nº Documento: 129/09 Nº CAO: 02697/10
Município: ITUPEVA
Assunto/Ementa: Apurar problemas de enchente causados no bairro Samambaia com a construção do Parque das Araucárias em Itupeva devido ao desnível das ruas em relação ao Córrego da Lagoa.
Parte: OSVANDO F. DOS SANTOS - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA - INVESTIGADO
ROGÉRIO CAVALIN - INTERESSADO
 
Nº MP: 14.0670.0000011/10-4 Nº Documento: 134/09 Nº CAO: 02700/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: Apurar a ocorrência de enchentes em diversas ruas da Vila Hortência, devido à fala de limpeza e melhorias nas galerias de captação de águas pluviais daquele bairro.
Parte: DURVAL LOPES ORLATO - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - INTERESSADO
 
Nº MP: 14.0695.0000132/10-9 Nº Documento: 877/09 Nº CAO: 02702/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na concorrência, no contrato, nos termos aditivos e na conversão de valores, firmado entre os representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
MACAÚBA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - REPRESENTADO
SABESP – COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0342.0000001/10-1 Nº Documento: 266/09 Nº CAO: 02703/10
Município: MOGI-GUAÇU
Assunto/Ementa: Apuração de irregularidade na formação de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “8 DE ABRIL”.
Parte: CARLOS NELSON BUENO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0322.0000008/10-7 Nº Documento: 43/09 Nº CAO: 02706/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades na atualização da tarifa de água e esgoto do Município de Iracemápolis.
Parte: FÁBIO FRANCISCO ZUZA - REPRESENTADO
VALMIR GONÇALVES DE ALMEIDA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0720.0000032/10-2 Nº Documento: 156/09-A Nº CAO: 02714/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Apurar prática de ato de improbidade administrativa e dano ao erário público, decorrente da formalização do contrato 01/2006 em 13.1.06 com dispensa de licitação no montante de R$ 1.633.745,25, efetuado entre o Município de Presidente Prudente e a PRUDENCO (Companhia Prudentina de Desenvolvimento), tendo por objetivo a preservação, conservação e adaptação de praças no Município de Presidente Prudente (Procedimento Administrativo nº 786/06).
Parte: AGRPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO - REPRESENTADO
PRUDENCO - COMPANHIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO - INTERESSADO
    
Nº MP: 14.0695.0000134/10-8 Nº Documento: 179/08 Nº CAO: 02717/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar possível emprego de critérios subjetivos em avaliação para preenchimento de cargo de oficial administrativo.
Parte: FELÍCIO TETSUO YAMAZAKI - REPRESENTANTE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000135/10-2 Nº Documento: 847/09 Nº CAO: 02719/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades nos termos aditivos e modificativos 01 e 02, do contrato firmado pelos representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A - REPRESENTADO
PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0347.0000004/10-3 Nº Documento: 09/2009 Nº CAO: 02724/10
Município: MONTE AZUL PAULISTA
Assunto/Ementa: Apurar possível abandono de imóvel residencial de propriedade da Previ, adquirida, em tese, com dinheiro público.
Parte: PREVI – CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000136/10-7 Nº Documento: 854/09 Nº CAO: 02726/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades em contrato firmado pelos representados, julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CDHU – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0558.0000015/10-8 Nº Documento: 145/09 Nº CAO: 02730/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no contrato firmado entre a Fundação Para o Remédio Popular e a empresa Vestar Inc., bem como a despesa dele decorrente
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
FURP – FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - REPRESENTADO
VESTAR INC - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0558.0000016/10-2 Nº Documento: 148/09 Nº CAO: 02733/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades no contrato firmado entre a Fundação Para o Remédio Popular e o Consórcio RV – Transvec Ltda., em 29.06.2005, referente ao Processo de Compra n. 60484, tendo como objeto a prestação de serviços de transporte de medicamentos e matérias primas, bem como aditamentos e despesas decorrentes.
Parte: CONSÓRCIO RV – TANSVEC LTDA - REPRESENTADO
FURP – FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0558.0000017/10-7 Nº Documento: 149/09 Nº CAO: 02737/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades no contrato firmado entre a Fundação Para o Remédio Popular e a empresa TEP – Tecnologia em Projeto de Engenharia Ltda., referente ao Processo de Compra n. 65.210, bem como aditamentos e despesas decorrentes.
Parte: FURP – FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - REPRESENTADO
TEP – TECNOLOGIA EM PROJETO DE ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0194.0000014/10-2 Nº Documento: 31/2009 Nº CAO: 02739/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: Apura eventual ato de improbidade administrativa, cometido no desvio de materiais da Unidade Araçá da Fundação CASA de Araçatuba.
Parte: FUNDAÇÃO CASA - ARAÇATUBA - AVERIGUADO
 
Nº MP: 14.0558.0000018/10-1 Nº Documento: 150/09 Nº CAO: 02743/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades no contrato firmado entre a Fundação Para o Remédio Popular e a empresa LUPER – Indústria Farmacêutica Ltda., referente ao Processo de Compra n. 69.116, bem como aditamentos e despesas decorrentes
Parte: FURP – FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - REPRESENTADO
LUPER - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0558.0000019/10-6 Nº Documento: 151/09 Nº CAO: 02747/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades no contrato firmado entre a Fundação Para o Remédio Popular e a empresa Agrícola Comercial e Construtora Monte Azul, em 17.03.08, referente ao Processo de Compra n. 67756, tendo como objeto a prestação de serviços de conservação e manutenção de áreas verdes, bem como aditamentos e despesas decorrentes.
Parte: AGRÍCOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA - REPRESENTADO
FURP – FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0716.0000005/10-9 Nº Documento: 107/2009 Nº CAO: 02749/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: Apurar ato de improbidade administrativa por prejuízo ao erário e violação aos princípios constitucionais (arts. 10 e 11 da Lei nº 8.429/92).
Parte: JOSÉ CARDOSO LIMA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0558.0000020/10-9 Nº Documento: 152/09 Nº CAO: 02750/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades no contrato firmado entre a Fundação Para o Remédio Popular e a empresa Indugraffo Embalagens Farmacêuticas, referente ao Processo de Compra n. 4313-07, cujo objeto era a aquisição de alumínio para blister, com 9 (nove) tipos de especificação, por um período de 6 (seis) meses, bem como aditamentos e despesas decorrentes.
Parte: FURP – FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - REPRESENTADO
INDUGRAFFO EMBALAGENS FARMACÊUTICAS LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0558.0000021/10-3 Nº Documento: 153/09 Nº CAO: 02753/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades no contrato firmado entre a Fundação Para o Remédio Popular e a empresa ABL - Antibióticos do Brasil Ltda., em 15.10.08, no valor de R$ 1.185.711,00, referente ao Processo de Compra n. 67621, cujo objeto era o fornecimento de 7.900 kg de cefalexina monohidratada, bem como aditamentos e despesas decorrentes.
Parte: ABL – ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA - REPRESENTADO
FURP – FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0717.0000006/10-7 Nº Documento: 133/2009 Nº CAO: 02769/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: Irregularidade na utilização de aterro do Município de São José do Rio Preto e na execução do contrato nº 02.001/038 firmado com a Constroeste Indústria e Comércio Ltda.
Parte: CONSTROESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0426.0000008/10-9 Nº Documento: 218/2009 Nº CAO: 02770/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Apurar ocorrência de ilegalidades na Concorrência Pública nº. 02/09, realizada pelo Município de Santos, para prestação de serviços relacionados à limpeza pública.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0309.0000030/10-1 Nº Documento: 74/09 Nº CAO: 02818/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: Apurar possível omissão da Municipalidade e seus representantes no dever de fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos, evitando que sejam utilizados para atividades ilícitas.
Parte: ANTÔNIO ALVES DE SOUZA - REPRESENTADO
PREFEITURA DE JACAREÍ - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0309.0000031/10-5 Nº Documento: 116/09 Nº CAO: 02819/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: Apurar possível omissão da Municipalidade e seus representantes no dever de fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos, evitando que sejam utilizados para atividades ilícitas.
Parte: CARLOS ALBERTO PINTO JÚNIOR - REPRESENTADO
PREFEITURA DE JACAREÍ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0716.0000007/10-8 Nº Documento: 147/09 Nº CAO: 02820/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: Apuração de eventual violação ao direito difuso dos usuários da Rodovia João Ribeiro de Barros entre os municípios de Marília e Padre Nóbrega, ao trânsito em condições seguras, nos termos do Código Nacional de Trânsito.
Parte: IVAN DE MELO ARAÚJO - REPRESENTANTE
 
 Onde se lê:
(...)
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I – INQUÉRITO CIVIL 
Nº MP: 14.0229.00000022/09-1  Nº Documento: 3/10 Nº CAO: 02448/10
Município: CANANÉIA 
Assunto/Ementa: Ausência de licitação para aquisição de combustíveis pela Câmara dos Vereadores no ano de 2008.
Parte: CÂMARA DE VEREADORES DE CANANÉIA - REPRESENTADO
Leia-se:
(...)
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I -  INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0229.00000022/09-1 Nº Documento: 21/09 Nº CAO: 02448/10
Município: CANANÉIA 
Assunto/Ementa:  Utilização de combustível por Vereadores, para fins particulares e licitação irregular para aquisição do combustível em 2008.
Parte: ESPOSA DE TAXISTA – REPRESENTANTE
          CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA DE CANANÉIA - REPRESENTADO
 (Republicado por necessidade de retificação do DOE de 24/07/2010)
 
Onde se lê:
(...)
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0211.0000002/10-8 Nº Documento: 311/09 Nº CAO: 2601/10
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: Procedência da ação, para fim de serem anulados os atos administrativos de nomeação de pessoal para o provimento dos cargos em comissão.
Leia-se:
(...)
Área do Direito: CÍVEL
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0211.0000002/10-8 Nº Documento: 3112/09 Nº CAO: 2601/10
Município:  COROADOS
Assunto/Ementa: Procedência da ação, para fim de serem anulados os atos administrativos de nomeação de pessoal para o provimento dos cargos em comissão.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS - REPRESENTADO
(Republicado por necessidade de retificação do DOE de 28/07/2010
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0725.0000004/10-1 Nº Documento: 53/09 Nº CAO: 02711/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar eventual dificuldade de obtenção de laudo médico que preencha as exigências da SPtrans para isenção tarifária.
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - REPRESENTANTE
  
Nº MP: 42.0725.0000005/10-6 Nº Documento: 54/09 Nº CAO: 02712/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar eventual demora no envio de cartão de isenção tarifária emitido pela SPtrans, bem como a dificuldade dos pais de, a cada renovação, levarem consigo a criança com deficiência.
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0725.0000006/10-1 Nº Documento: 55/09 Nº CAO: 02713/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar a falta de programas de moradia específicos para as pessoas com deficiência.
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0725.0000017/10-9 Nº Documento: 78/09 Nº CAO: 02736/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar a precariedade dos laudos médicos expedidos por algumas entidades que não tem sido aceitas nas ações judiciais, especialmente nas movidas pela Defensoria Pública, e que tal lacunosidade decorreria da orientação fornecida pela Secretaria de Estado da Saúde.
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - REPRESENTANTE
  
Nº MP: 42.0725.0000018/10-3 Nº Documento: 80/09 Nº CAO: 02738/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades praticadas pelo COHAB – SP .
Parte: FÚLVIO LUÍS NOBRE RODRIGUES - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0725.0000020/10-1 Nº Documento: 84/09 Nº CAO: 02742/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no BOURBON SHOPPING SÃO PAULO.
Parte: BOURBON SHOPPING SÃO PAULO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0725.0000022/10-0 Nº Documento: 87/09 Nº CAO: 02746/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING CENTER 3. 
Parte: SHOPPING CENTER 3 - REPRESENTADO
  
Nº MP: 42.0725.0000027/10-2 Nº Documento: 97/09 Nº CAO: 02758/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING ITAIM PAULISTA.
Parte: SHOPPING ITAIM PAULISTA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 42.0725.0000031/10-9 Nº Documento: 107/09 Nº CAO: 02767/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING PORTAL DO MORUMBI.
 
Parte: SHOPPING PORTAL DO MORUMBI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0725.0000032/10-3 Nº Documento: 110/09 Nº CAO: 02768/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING PANAMBY.
Parte: SHOPPING PANAMBY - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0725.0000033/10-8 Nº Documento: 111/09 Nº CAO: 02792/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING SANTANA PARQUE.
Parte: SHOPPING SANTANA PARQUE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0725.0000034/10-2 Nº Documento: 113/09 Nº CAO: 02812/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar possíveis irregularidades e ilegalidades no uso das vagas reservadas às pessoas com deficiência no estacionamento dos SHOPPINGS BOA VISTA, CAMPO LIMPO, CENTER PENHA E PLAZA SUL.
Parte: SHOPPING CAMPO LIMPO - REPRESENTADO
SHOPPING BOA VISTA - REPRESENTADO
SHOPPING CENTER PENHA - REPRESENTADO
SHOPPING PLAZA SUL - REPRESENTADO
    
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0725.0000002/10-0 Nº Documento: 64.1082/07-5 Nº CAO: 02705/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no funcionamento da instituição de longa permanência para idosos (ILPI) denominada Casa de Repouso Tia Dora (nome fantasia).
Parte: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES DOS SANTOS - INTERESSADO
  
Nº MP: 14.0725.0000003/10-4 Nº Documento: 52/09 Nº CAO: 02709/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades nas identificação indevida dos ônibus que não estão completamente acessíveis.
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0725.0000007/10-2 Nº Documento: 57/09 Nº CAO: 02716/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar possíveis irregularidades e ilegalidades praticadas pelo BANCO FORD S.A.
Parte: BANCO FORD S.A - INVESTIGADO
   
Nº MP: 14.0725.0000008/10-7 Nº Documento: 59/09 Nº CAO: 02718/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar eventual irregularidades praticadas pelo BANCO LUSO BRASILEIRO S.A.
Parte: BANCO LUSO BRASILEIRO S.A. - INVESTIGADO
    
Nº MP: 14.0725.0000009/10-1 Nº Documento: 61/09 Nº CAO: 02720/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar eventual irregularidades praticadas pelo BANCO PANAMERICANO S.A.
Parte: BANCO PANAMERICANO S.A. - INVESTIGADO
    
Nº MP: 14.0725.0000010/10-4 Nº Documento: 63/09 Nº CAO: 02722/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar eventual irregularidade pelo BANCO PROSPER S.A.
Parte: BANCO PROSPER S.A - INVESTIGADO
    
Nº MP: 14.0725.0000011/10-9 Nº Documento: 65/09 Nº CAO: 02723/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar eventual irregularidade praticada pelo BANCO RODOBENS S.A..
Parte: BANCO RODOBENS S.A. - INVESTIGADO
    
Nº MP: 14.0725.0000012/10-3 Nº Documento: 67/09 Nº CAO: 02727/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades praticadas pelo BANCO SIMPLES S.A.
Parte: BANCO SIMPLES S.A - INVESTIGADO
  
Nº MP: 14.0725.0000013/10-8 Nº Documento: 69/09 Nº CAO: 02728/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades praticadas pelo BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
Parte: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - INVESTIGADO
    
Nº MP: 14.0725.0000014/10-2 Nº Documento: 71/09 Nº CAO: 02731/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades praticadas pelo ING BANK N.V.
Parte: ING BANK N.V. - INVESTIGADO
     
Nº MP: 14.0725.0000015/10-7 Nº Documento: 73/09 Nº CAO: 02732/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades praticadas pelo BANCO BM&F DE SERVIÇOS DE LIQUIDAÇÃO DE CUSTÓDIA S.A.
Parte: BANCO BM&F DE SERVIÇOS DE LIQUIDAÇÃO DE CUSTÓDIA S.A - INVESTIGADO
 
Nº MP: 14.0725.0000016/10-1 Nº Documento: 75/09 Nº CAO: 02734/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades e ilegalidades praticadas pelo BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
Parte: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - INVESTIGADO
     
Nº MP: 14.0725.0000019/10-5 Nº Documento: 81/09 Nº CAO: 02740/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades praticadas pelo SHOPPING ANÁLIA FRANCO no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência.
Parte: SHOPPING ANÁLIA FRANCO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0725.0000021/10-2 Nº Documento: 85/09 Nº CAO: 02744/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades praticadas no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING CAPITAL.
Parte: SHOPPING CAPITAL - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0725.0000023/10-1 Nº Documento: 89/09 Nº CAO: 02748/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no CENTRAL PLAZA SHOPPING.
Parte: CENTRAL PLAZA SHOPPING - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0725.0000024/10-6 Nº Documento: 92/09 Nº CAO: 02752/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING D.
Parte: SHOPPING D - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0725.0000025/10-1 Nº Documento: 93/09 Nº CAO: 02754/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING ELDORADO.
Parte: SHOPPING ELDORADO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0725.0000026/10-5 Nº Documento: 95/09 Nº CAO: 02755/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING CENTER IGUATEMI.
Parte: SHOPPING CENTER IGUATEMI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0725.0000028/10-4 Nº Documento: 98/09 Nº CAO: 02762/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING METRÔ ITAQUERA.
Parte: SHOPPING METRÔ ITAQUERA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0725.0000029/10-9 Nº Documento: 100/09 Nº CAO: 02763/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING JARDIM SUL.
Parte: SHOPPING JARDIM SUL - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0725.0000030/10-1 Nº Documento: 103/09 Nº CAO: 02766/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência no MORUMBI SHOPPING.
Parte: MORUMBI SHOPPING - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0725.0000035/10-4 Nº Documento: 114/09 Nº CAO: 02814/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apurar possíveis irregularidades e ilegalidades no uso das vagas reservadas às pessoas com deficiência no SHOPPING METRÔ TATUAPÉ. 
Parte: SHOPPING METRÔ TATUAPÉ - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0725.0000036/10-9 Nº Documento: 2815/10-NI Nº CAO: 02815/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO, PRIORIDADE DE ATENDIMENTO E MEIA ENTRADA EM LOCAL DE REUNIÃO. 
Parte: CENTRO DE EXPOSIÇÃO IMIGRANTES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0155.0000004/10-0 Nº Documento: 101/09 Nº CAO: 02816/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar as condições dos serviços oferecidos aos idosos pelo Centro Espírita Nosso Lar – Casas André Luiz.
Parte: CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR – CASAS ANDRÉ LUIZ - REPRESENTADO
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0720.0000033/10-7 Nº Documento: 128-A/09 Nº CAO: 02751/10
Município: ÁLVARES MACHADO
Assunto/Ementa: Coligir provas e assentar seu convencimento acerca de eventual existência de dano ambiental por suprimir vegetação arbórea.
Parte: JOSÉ FERNANDES CARLUCCI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0720.0000034/10-1 Nº Documento: 249-A/09 Nº CAO: 02759/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: apurar dano ambiental por suprimir vegetação tipo capoeira em área de preservação permanente.
Parte: AGNELO FURQUIM MACHADO NEIDA - REPRESENTADO
MARIA RITA FURQUIM MACHADO MENDIA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0720.0000035/10-6 Nº Documento: 162-A/09 Nº CAO: 02764/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: apurar dano ambiental, mediante ligações irregulares na rede de esgoto.
Parte: CELINA ALVES DA SILVA - REPRESENTADO
DILENE NACIMENTO DA SILVA - REPRESENTADO
DORVALINO M. CAMPOS - REPRESENTADO
ELIO TREPICHE - REPRESENTADO
IRACY CONCEIÇÃO S. SILVA - REPRESENTADO
JOÃO AFONSO DOS SANTOS - REPRESENTADO
JOSÉ CARLOS DE MELO - REPRESENTADO
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES - REPRESENTADO
MÁRCIA GONÇALVES MEDEIROS - REPRESENTADO
MARIA HELENA GABRIEL FAITA - REPRESENTADO
NEUZA ALVES DE SIQUEIRA - REPRESENTADO
RAFAEL DE OLIVEIRA CABRIOTI - REPRESENTADO
RAMIRO BRABO - REPRESENTADO
RENATO CESAR TELLI - REPRESENTADO
RODOLFO SANTOS G. DA SILVA - REPRESENTADO
TEREZINHA SPOLADOR DO CARMO - REPRESENTADO
TIAGO DE SOUZA ALVES - REPRESENTADO.
 

Corregedoria-Geral do Ministério Público
Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, faz saber a quem possa interessar que determinou a realização de correição ordinária na Promotoria de Justiça a seguir referida sendo os trabalhos instalados da seguinte forma:
I – Data e Local:
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 1º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 2º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 3º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 4º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 5º Promotor de Justiça.
II – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e V, do Ato nº 001/99-CGMP, os membros do Ministério Público sujeitos à correição e os demais que, a qualquer título, estejam em exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e funcionários do Ministério Público;
     
III – A abertura dos trabalhos se dará às 09h30min, nas dependências da Promotoria de Justiça, sob a Presidência do Corregedor-Geral do Ministério Público, oportunidade em que será franqueada a palavra às autoridades locais e demais pessoas que desejarem tratar de assuntos atinentes aos serviços desenvolvidos pelos membros do Ministério Público na Comarca;
     
IV – Durante os trabalhos da Correição o Corregedor-Geral do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros do Ministério Público, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato n º 001/99-CGMP e art. 227, parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 734/93;
V – O Promotor de Justiça Secretário da Promotoria de Justiça fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, afixando-o em locais apropriados da Promotoria de Justiça e do Fórum, bem como por meio da Imprensa local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato nº 001/99-CGMP;
VI - Publique-se na imprensa oficial. 
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério Público, aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2010 (dois mil e dez). Eu, Maria Aparecida Sena Suyama, oficial de Promotoria Chefe – em exercício, da Subárea de Apoio Técnico da Corregedoria, digitei.
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Despachos do Diretor-Geral de 3-8-2010
Concedendo, a Marcelo Montenegro Lins, RG. 16.150.035-3, Assistente Técnico de Promotoria I, 2 dias de licença para tratamento de saúde a partir de 21/7/2010, nos termos do art. 191, da Lei 10261/68, c.c. o inciso III, item 1, do Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1 de 21/11/2008;
Autorizando, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de exercício da advocacia, prestado por Alexandre Salem Carvalho, RG. 29.532.457-0, 9º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, referente ao período de 11/9/2001 a 2/8/2007, num total de 2152 dias. Em consequência, Concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço a partir de 3/8/2007 (data de ingresso nesta Instituição);
Autorizando, nos termos do art. 194, da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto à OAB, prestado por Luciana Marques Figueira de Santana, RG. 29.040.390-X, 3º Promotor de Justiça Subst. da 45ª C.J. (Mogi das Cruzes), referente ao período de 17/7/2001 a 28/4/2003, num total de 651 dias. Autorizando outrossim, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, do exercício da Advocacia prestado à OAB, referente ao período de 29/4/2003 a 2/8/2007, num total de 1557 dias. Em consequência, Concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço a partir de 3/8/2007 (data de ingresso nesta Instituição);
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Bruno Orsatti Landi, RG. 30.281.932-0, Promotor de Justiça de Morro Agudo, no período de 27/6/2001 a 17/11/2002, num total de 509 dias. Autorizando ainda, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, do tempo de exercício da advocacia prestado à OAB, no período de 24/4/2003 a 29/7/2004, num total de 463 dias. Em consequência, Concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço a partir de 5/12/2006;
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Aline Kleer da Silva Martins Fernandes, RG. 24.328.326-X, Promotor de Justiça de Auriflama, no período de 12/6/2000 a 19/12/2001, num total de 556 dias. Autorizando ainda, a reti-ratificação do despacho publicado no D.O. de 20/6/2008, na parte que concedeu o 1º adicional, o qual passa a vigorar a partir de 3/8/2007 (data de ingresso nesta Instituição);
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Maria Cristina Geraldes Fochi, RG. 28.100.137-6, Promotor de Justiça de General Salgado, no período de 20/5/98 a 6/1/99, num total de 232 dias;
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Graziela Borzani, RG. 33.931.570-2, 4º Promotor de Justiça Subst. da 45ª C.J. (Mogi das Cruzes), no período de 11/7/2002 a 28/2/2003, num total de 233 dias.
Comissão Processante Permanente da Área Regional da Capital e da Grande São Paulo
Procedimento: Portaria 01/2010
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Decisão do Diretor-Geral de 8-6-2010
“Acolho integralmente o relatório elaborado pela d. Secretária Executiva da 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital e, em consequência, determino o arquivamento do presente procedimento de apuração preliminar.”
Referente: Processo Administrativo Disciplinar CPP/MP nº 01/2010
Processado: Gilberto da Silva – Oficial de Promotoria I
Advogado: Dr. Renato Magalhães Viana, AOB/SP nº 292.316
Decisão do Procurador-Geral de Justiça de 19-7-2010
“Destarte, nos termos desse parecer, julgo improcedente a portaria pela imputação de violação ao art. 242, I, da Lei Estadual n. 10.261/68, e procedente a portaria pela imputação de violação ao art. 241, III e IV, da Lei Estadual n. 10.261/68 e aplico ao servidor Gilberto da Silva a pena de demissão a bem do serviço público, com base nos arts. 251, IV e V, 256, II, e 257, III, da Lei Estadual n. 10.261/68.
Em consequência, perderá o mesmo todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do seu cargo.”
Comissão Processante Permanente da Área Regional de Bauru
Referente: Sindicância Administrativa Disciplinar CPP/MP nº 27/2009
Sindicado: José Carlos Amário dos Santos
Advogado: Dr. Carlos Augusto de Carvalho, OAB/SP nº 179.80
Decisão do Diretor-Geral de 11-6-2010
“Diante do exposto, acolho em parte o relatório final da D. Comissão Processante e julgo parcialmente procedentes as imputações contidas na portaria inicial e, em consequência, imponho ao Motorista do SQC-III-QMP (atual Auxiliar de Promotoria III, do QPMP-SP) José Carlos Amário dos Santos, RG. nº 11.817.855, a pena de suspensão, fixada em 15 (quinze) dias, com fundamento no art. 251, inciso II, c.c. o art. 254, “caput”, ambos da Lei Estadual nº 10.261/68, por haver descumprido os deveres funcionais preconizados no art. 241, incs. I (ser assíduo e pontual), II (cumprir as ordens superiores, representando quando forem manifestamente ilegais) e III (desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido), do mesmo Diploma Legal.
Converto a pena de suspensão em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, devendo o sindicado, nesse caso ser obrigado a permanecer em serviço, conforme dispõe o art. 254, § 2º, da Lei Estadual nº 10.261, de 28 de outubro 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo).
Absolvo-o, contudo, da acusação de haver descumprido o dever funcional preconizado no art. 241, inc. IX (zelar pela conservação do que for confiado à sua guarda ou utilização), do mesmo Diploma Legal, eis que não há nos autos prova suficiente de que o sindicado tenha praticado referida falta funcional, invocando, por analogia, o disposto no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, conforme autorizado pelo art. 46, do Ato (N) Nº 542-PGJ, de 28 de junho de 2008.
Perderá, ainda, o sindicado, durante o período da suspensão, todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo, tudo conforme dispõe o art. 254, § 1º, da Lei Estadual nº 10.261/68.”
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 04/08/2010
Processo nº: 336/10 – DG/MP
Assunto: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva em relógios protocoladores.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda., para manutenção corretiva em 02 (dois) relógios protocoladores de patrimônios n° 125.212 e nº 109.417.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 04/08/2010
Processo nº: 355/10 – DG/MP
Assunto: Renovação de assinaturas anuais do jornal “Folha de São Paulo”.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Folha da Manhã S.A., para renovação de 02 (duas) assinaturas do jornal “Folha de São Paulo”, solicitadas pela Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria-Geral de Justiça e pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO) – Núcleo São Paulo.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 04/08/2010
Processo nº: 357/10 – DG/MP
Assunto: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva de máquina de protocolo alocada na PJ de Poá.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda., para manutenção corretiva no relógio protocolador de patrimônio n° 109.415.
  Portaria nº 082/10-DG/MP, 04 de agosto de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001587/10-Processo n.º 306/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e a EMPRESA ADEGA COMÉRCIO DE ÁGUAS E BEBIDAS LTDA- ME
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Luís Gustavo Alves Ficher, Diretor de Divisão, matrícula n.º 001587, R.G. nº 21.352.344-9, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001587/10 - Processo n.º 306/10-DG/MP, que tem por objeto o fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, na quantidade mensal estimada de 20 (vinte) garrafões, totalizando 240 (duzentos e quanrenta) garrafões, destinados a atender as necessidades da Área Regional de Franca e Promotoria de Justiça de Franca.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designada a servidora Eliane Fátima da Silva Martins, Motorista, matrícula n.º 002386, R.G. nº 15.970.666, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Portaria nº 083/2010 - DG/MP, de 04 de agosto de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato de nº 01571/2010  – Processo nº 006/2010-CI, celebrado entre o Ministério Público e o INSTITUTO ZAMBINI
                               
                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                             Artigo 1º - Designar a Senhora Sandra Mara Malaskevicius, Diretora de Divisão, R.G. nº 9.445.067, Matrícula nº 299.867, para acompanhar a execução do Contrato de nº 01571/10 – Processo nº 006/10-CI, que tem por objeto a prestação de serviços de apoio logístico e técnico do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo na 1ª Fase (preambular) 2ª Fase (escrita I) e 3ª Fase (escrita II).
                              Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada, ficam designadas as Senhoras Márcia Regina Avico, Oficial de Promotoria I, R.G. nº 11.381.610, Matrícula nº 791.721 e Edilene Kostriuba, Oficial de Promotoria Chefe, R.G. 15.397.970, Matrícula nº 0219, para que cumpram o disposto no artigo anterior.
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03.08.2010, revogando-se a Portaria nº 049/10-DG/MP de 26.05.10, publicada no D.O.E. de 28.05.2010.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - ESCOLA SUPERIOR
COMUNICADO ESMP N. 50/2010 – SETOR DE EVENTOS
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Advogados e demais operadores do Direito, autoridades municipais, integrantes do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas), representantes de entidades da sociedade civil e ao público em geral, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Áreas da Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, com o apoio do SINDUSCON-SP (Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo) e do SECOVI-SP (Sindicato das Empresas de Compra, Venda Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo), promovem o seminário “PLANEJAMENTO MUNICIPAL: MUDANÇAS CLIMÁTICAS E A SUSTENTABILIDADE DOS AQUÍFEROS”, conforme programação que segue:
Datas:   11 e 12 de agosto de 2010
Horário:  das 08h às 12h15
Local:             Auditório da ESMP “Julio Fabbrini Mirabete”
              Rua 13 de Maio, 1.259, Bela Vista
              SÃO PAULO/SP
PROGRAMAÇÃO DO DIA 11 DE AGOSTO DE 2010 (quarta-feira)
                   
PLANEJAMENTO MUNICIPAL E MUDANÇAS CLIMÁTICAS
08h00/08h15 – ABERTURA:
               Eloisa de Sousa Arruda
                Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP
                                           
               JORGE LUIZ USSIER
                Procurador de Justiça – Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela
                Coletiva
              
          TIAGO CINTRA ZARIF
Procurador de Justiça – Coordenador Adjunto do CAO Cível e de      
Tutela Coletiva
               
            Representante do SINDUSCON-SP
           
            Representante do SECOVI
 
8h15/9h45 – MUDANÇAS CLIMÁTICAS NA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS
Expositores:  AUGUSTO JOSÉ PEREIRA FILHO
    Pesquisador do Departamento de Ciências Atmosféricas do Instituto 
    Astronômico e Geofísico da Universidade de São Paulo (IAG/USP)
         AGOSTINHO TADASHI OGURA
    Pesquisador do Centro de Tecnologias Ambientais e Energéticas 
(CETAE-IPT)
Debatedor:    DÊNIS TOMÁS DORIGHELO
                       Assistente Técnico de Promotoria – MPSP
9h45/10h15 – Debates
10h15/10h30 – Coffee Break
10h30/11h45 – A NECESSIDADE DE REAVALIAR NOSSOS ENFOQUES DIANTE DE QUESTÕES COMO AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS E A RELAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COM OS CANAIS INSTITUCIONAIS NA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE SÃO PAULO
Expositores:  JOSÉ POLICE NETO
         Vereador do Município de São Paulo
         ROS MARI ZENHA
         Movimento Defenda São Paulo
Debatedor:    Dr. GUILHERME ATHAYDE RIBEIRO FRANCO
         Promotor de Justiça de Matão
           
            Representante do SINDUSCON-SP
           
            Representante do SECOVI
 
11h45/12h15 – Debate Público
PROGRAMAÇÃO DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2010 (quinta-feira)
                   
PLANEJAMENTO MUNICIPAL E A SUSTENTABILIDADE DOS AQUÍFEROS
8h00/9h45 – INTERAÇÕES ENTRE O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E AS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS
Expositor:     JOSÉ LUIZ ALBUQUERQUE FILHO
         Pesquisador do Centro de Tecnologias Ambientais e Energéticas do IPT
         MILTON GOLOMBEK
                  Presidente da ABEG – Associação Brasileira das Empresas de Projeto e
                  Consultoria em Engenharia Geotécnica
                  
Debatedor:    DJALMA LUIZ SANCHES
         Especialista em Gestão Ambiental pela UNICAMP
         Assistente Técnico de Promotoria – MPSP
9h45/10h15 – Debates
10h15/10h30 – Coffee Break
10h30/11h45 – PLANEJAMENTO MUNICIPAL
Expositores:  MIGUEL BUCALEM
                       Secretário de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura de São Paulo
         JOSÉ CARLOS BAPTISTA PUOLI
                       Advogado e Membro do Conselho Jurídico do SINDUSCON-SP
Debatedores: JOSÉ CARLOS DE FREITAS
          Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital
          JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI
                        Promotor de Justiça de Meio Ambiente da Capital
11h45/12h15 – Debate público
Relator das Exposições e dos Debates:    
                 MAXIMILIANO ROSSO
                         Promotor de Justiça
 
Público-Alvo:
Membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Advogados e demais operadores do Direito, autoridades municipais, integrantes do IPT, representantes de entidades da sociedade civil organizada e ao público em geral.
Incrições e  Informações:
INSCRIÇÕES GRATUITAS: do dia 29 de julho ao dia 09 de agosto, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Publicação da lista de inscritos a partir do dia 10 de agosto, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
Mais informações: pelo telefone (11) 3017-7989, das 9h às 17h, com Cleber Faria, e das 1h às 19h com Sueli Januário, telefone (11) 3017-7990, ou
pelo email: eventos@esmp.sp.gov.br.
 
Coordenação Geral:
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Diretora do CEAF-ESMP
JORGE LUIZ USSIER
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
MAXIMILIANO ROSSO
Coordenador da Área de Habitação e Urbanismo do CAO Cível e de Tutela Coletiva
CRISTINA GODOY DE ARAÚJO FREITAS
Coordenadora da Área de Meio Ambiente do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Apoio
SINDUSCON-SP
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo
SECOVI-SP
Sindicato das Empresas de Compra, Venda Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo
 
 
